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MENSAGEM Nº 631 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 8.794, 

de 23 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 28 de abril de 2023, que renova, 

a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Clube Tanabi Ltda., para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no Município de Tanabi, Estado de São Paulo. 
 
 

Brasília, 25 de julho de 2024. 



 

EM nº 00075/2023 MCOM 

  

Brasília, 11 de maio de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.002852/2014-10, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 15675/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00144/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 8794, 

de 23 de março de 2023, publicada em 28 de abril de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a 

partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE TANABI LTDA (CNPJ nº 

72.079.072/0001-87), nos termos da Portaria MVOP nº 238, datada em 20 de março de 1947, 

publicada em 29 de março de 1947, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no município de Tanabi, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/04/2023 | Edição: 81 | Seção: 1 | Página: 12

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.794, DE 23 DE MARÇO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 53000.002852/2014-10, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

15675/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00144/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE TANABI LTDA (CNPJ nº

72.079.072/0001-87), nos termos da Portaria MVOP nº 238, datada em 20 de março de 1947, publicada em

29 de março de 1947, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

município de Tanabi, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.002852/2014-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 683/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 8.794, de 23 de março de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 28 de abril de 2023, que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Clube Tanabi Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Tanabi, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 26/07/2024, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5931822 e o código CRC
1A55EB68 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.002852/2014-10 SEI nº 5931822

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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N.74. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ProtocOlo n°: 53000.002852/2014-10 
Interessado: RÁDIO CLUBE DE TANÀBI LTDA-ME 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

• 

Conforme consta nos, documentos em anexo; determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabiVeis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
21 ( vinte e uma) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 10/03/2014 

IA/  
WEBERSON WAYNE NÓBREGA PEIXOTO 

, Coordenador 
Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial 

SDCOM/GTDI/SCE-MC 
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53000 00285212014-10 
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RÁDIO CLUBE DE TANABI LTDA - ME 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 72.079.072/0001-87, tendo em vista o 

disposto no artigo 3° do Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer 

de V.Sa., se digne apreciar e submeter à decisão da autoridade competente 

o presente pedido de renovação, por novo período, da concessão que lhe foi 

outorgada pelo respectivo prazo residual, conforme Decreto de 10 de maio 

de 1991, publicado no D.O.U. do dia 13 subsequente, para explorar o 

serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Tanabi, Estado 

de São Paulo. 

Para tanto, anexa os documentos a que se refere o 

mencionado Decreto n° 88.066/83. 
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Outrossim, declara conhecer as cláusulas que 

passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo período 

de exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, e 

declara mais, por este instrumento, aderir às referidas cláusulas, achando-as 

conforme seus interesses. 

Atenciosamente 

Tanabi, 01 de No 	bro de 2013. 

P/ RÁDIO CLUBE DE T Á 1 ABI LTDA - ME LTDA 
ADIRLEY LUSTRI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



DECLARAÇÃO 

RÁDIO CLUBE DE TANABI LTDA - ME 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 72.079.072/0001-87, concessionária 

do serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Tanabi, 

Estado de São Paulo, por seu sócio administrador, infra-assinado, declara, 

para que produza todos seus efeitos legais que: 

- não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço de onda 

média na localidade objeto da concessão que será renovada. 

- não excederá os limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga. 

Tanabi, 01 de N bro de 2013. 

P/ RÁDIO CLUBE DE TANABI LTDA - ME LTDA 
ADIRLEY LUSTRI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



DECLARAÇÃO 

RÁDIO CLUBE DE TANABI LTDA - ME 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 72.079.072/0001-87, concessionária 

do serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Tanabi, 

Estado de São Paulo, por seu sócio administrador, infra-assinado, declara, 

para que produza todos seus efeitos legais que: 

- somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, 

gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da 

execução do serviço objeto da outorga a ser renovada. 

Tanabi, 01 de Novem r e 2013. 

P/ RÁDIO CLUBE DE TANABI LTDA - ME LTDA 
ADIRLEY LUSTRI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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Dados da Entidade Sindical 

Nome / Razão Social / Denominação Social 

Sind dos Trabs em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Est de São Paulo 

30/04/2013 	2013 

Código da Entidade Sindical 

S-02693 

Endereço 

Rua Conselheiro Ramalho 

Número 

992 

Complemento CNPJ da Entidade 

61.708.293/0001-50 

Bairro / Distrito 

Bela Vista 

CEP 

01325-000 

Cidade/Município 	 UF 

São Paulo 	 SP 

2 	Dados do Contribuinte 

Nome / Razão Social / Denominação Social 

RADIO CLUBE DE TANABI LTDA 

CPF / CNPJ / CEI do Contribuinte 

72.079.072/0001-87 

Endereço 

R CAPITA° DA CUNHA MORAES, 334 

Número Complemento 

CEP 

15170-000 

Bairro / Distrito Cidade/Município 

TANABI 

UF 

SP 

Código da Atividade 

601 

Dados de Referência da Contribuição 
	

Dados da Contribuição 
uategoria 

• Empregados 	1 	1 Prof.Liberal 	1 	1 Autônomos 

(.) Valor do Documento 

ei Patronal / Empregador 

Capital Social - Empresa N° Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

i/SAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Moral Multa 

(+) Outros! Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

2-, 1  k.i 'V° 	. 
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ICódigo do Cedente 
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1 

 Bairro/Distrito 	 CEP 	 Cidade/Município 	 1UF 

BELA VISTA 	 01325-000 	SAO PAULO 	 SP  

Dados do Contribuinte 

1

i1 

 Nome/Razão Social/Denominação Social 	 1CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

RADIO CLUBE TANABI LTDA ME 	 72.079.072/0001-87 

Endereço 	 1Número Complemento 

ROO Deputado Bady Bassit vicinal SP 377  

0EP 	 1Bairro/Distrito 	 1Cidade/Município 	 11JF 	1Código Atividade 

15170-000 	JARDIM COVIZZI 	 TANABI 	 SP 	601  

Dados de Referência da Contribuição 	 Dados da Contribuicão 
Categoria 	 (=) Valor do Documento 

O Patronal/Empregador 	C3 Empregados 	O Prof. Liberal 	O Autônomos 	20,00  

1 

 Capital Social- Empresa 	 N° Empregados Contribuintes 	 (-) Desconto / Abatimento 

2.400,00 	 1 

Capital Social - Estabelecimento 	 Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

1 Total Empregados - Estabelecimento 	(+) Mora / Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 	43Áf1:#Fçà V.  

Complemento 

1

CNPJ da Entidade 

61.708.293/0001-50 

  

CAIXA - Contribuição Sindical Page 1 of 2 
c/ pr.:1 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbandk3  
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 	RÀrM 

	

1

Vencimento 	Exerc4„ 

I 

	

30/04/2011 	2011  

Código da Entidade Sindical 

000.000.264.02693-4 

lEndereço 	 INúmero 

992 

104-0 	1 10499,70260 93617.772079 90720.001016 8 49530000002000 

i

Código do Cedente 

000.000.264.02693-4 

I Nosso Número 

720790720001 

Valor do Documento 

2000, 

IData Vencimento 

30/04/2011 

lExercício 

2011 

1201 40324 1 	 tenticaçãái",102 

4Perree  

IA- 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TANABI 

TADF_LIAO: CLAUDIO ANTONIO STEFANI 

Praça Joao de  -Mello Nceen 1' 

lan,A, • SP • CEP 15170-009 - Fone' t  17,' 

Autentico a presente cópia repográfica em acordo cgit o original 
a mim apresentado. Dou fé * * * * * $: * $: * * * * * * * $: * * j: $: *. 
* *  
* * * * * * * * * * * * il• * a* a a * * *  
Tanabi (SP), 17 de janeiro de 2014. 
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I

Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA° EST SP 000238 

CAI A 

R CONS RAMALHO 



(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

UF 

SP 

CEP 
01325-000 

Cidade/Município 

São Paulo 

Número Complemento 

l

Endereço 

R CAPITAO DA CUNHA MORAES, 334 

U 1 Bairro/Distrito 

r.„ Bela Vista 

..-- Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO CLUBE DE TANAB! LTDA 1

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

72.079.072/0001-87 

10EP Bairro/Distrito 

15170-000  

Dados de Fteferância da Contribuição 
. Categoria 

E Patronal/Empregador 	El Empregados 	Prof. Liberal 	El Autônomos 

Capital Social - Empresa 	 IN° Empregados Contribuintes 

1

Cidade/Município 

TANABI 

(-) Desconto / Abatimento 

ICódigo Atividade 

601 

Dados da Contribuo 
(=) Valor do Documento 

1UF 

SP 

Capital Social - Estabelecimento 

I

Total Remuneração - Contribuintes 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 1

Total Empregados - Estabelecimento 

(-) Outras Deduções 

104-01  
Código do Cedente 

0240 / 000.264.02693-4 

Nosso Número 

720790720001 

1 Valor do Documento 	Data Vencimento 

30/04/2010 

Exercício 

2010 	I 

10499.70260 93617.772079 90720.001016 5 45880000000000 
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Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 

Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP 

Endereço 

Rua Conselheiro Ramalho 1

Número 

992 1

Complemento 

gri 
Fis 

O 
Rbr 

Exerci  cl., 

2010 • 4v 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

1

Vencimento 

30/04/2010 

1

Código  da Entidade Sindical 

000.264.02693-4 

1

CNPJ da Entidade 

61 708.293/0001-50 

TABUONAO DENOTASEPROTESTOSDETANABI 
TA 	UM:  C AUDIO  ANTONIO STEFANI 

tiut 	a presente cópia repográfica et acordo coo: o original 
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Dados de FtelFerância da Contribuicâo 

Categoria 
cj Patronal/Empregador 	 2' Empregados 	 1:1 Prof. Liberal 	 1:1 Autônomos 

Capital Social - Estabelecimento 
	 Total Remuneração - Contribuintes 

a os da Coniribu cao 

I

(=) Valor do Documento 
20,00  

1

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 
1

Capital Social - Empresa 

2.400,00 I

N° Empregados Contribuintes 

1 

 

Total Empregados - Estabelecimento 	 I (+) Mora / Multa 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

  

(+) Outros Acréscimos 

PRT (.) Valor Cobrado 

4 23 000002000 

CAIXA - Contribuição Sindical Page 1 of 2  C.) O M  U0)/0- 

(N 	 O' 
.e- 

ir ;.-.. . 	C 
r•-• 

CA 1‘ 

Endereço 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbank,  Rubi;  Á 

O 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 	

F 
 

1Venc

imento  	lExercício 

30/04/2009 	 2009 	 3e) C°'  

!

Código da Entidade Sindical 

000.000.264.02693-4 

Complemento 	 1CNPJ da Entidade 
61.708.293/0001-50 

1UF 
SP 

I

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
72.079.072J0001-87 

Número 1 Complemento 

Dados da Entidade Sindical 

-IÈ Nome da Entidade 

5  SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA° EST SP 000238 
.ci 

-IÉ lEndereço 

c.) R CONS RAMALHO o 

5  
; 1Bairro/Distrito 

BELA VISTA 
r-• 

Dados do Contribuinte 

I

Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO CLUBE TANABI LTDA ME 

1

Número 
992 

CEP 
01325-000 1

Cidade/Município 
SAO PAULO  

KUU ueputduu Doilly 

10EP 

15170-000 

Oc/DOil VIL, ia, ,Jm 	 ,r s 	 1 

I Bairro/Distrito 
JARDIM COVIZZI 

Cidade/Municipio I 

TANABI 
. 	 . _ 	 . 	.. 

UF 
SP 
. 

'Código Atividade 
601 

I v-r-v 	 I ' 

1Código do Cedente 
000.000.264.02693-4 

" 

1Nosso Número 
720790720001 

- 

Valor do Documento 
20,00 

Data Vencimento 
30/04/2009 

- 	 - - 

I Exercício 
2009 

aF418315012014034241000327 
t 	j ecan 

  

11(Fitt ,  

TABELIONKR)DENOTASEPROTESTOS DETANAM  

TABELIÃO : CLAUDIO ANTONIO STEFANI 

Autentico a presente cópia repográfica em acordo coa o original 
a mim apresentado. Dou fé * t * $ * * * $ * * $ * * $ * * $ * * * * 

* * 
 

* * $ * $ * * * * * * $ * $ * * * * $ #: $ * t't * * * * $ * * * * > , 
Tanabi (SP), 17 e janeiro de 2014,- 	1 " 	! 1 	> 

1 /2  
Em test. 	da verda 

7frr`is'   Válido sSiíRe-c, ",er6-de Autenti ace 	 /d1Ws 	 eu .- 

* 	

i  0,  13113 
--.1 ..r.i! vr• 

ranabi • SP- CEP 15 ,70 P011 - Fnnet17r022' 



Dados de Referencia da Contribuiçâo 
Categoria 

1

El Patronal/Empregador 	0 Empregados 

Capital Social - Empresa 

2.400,00 

1
Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I (=) Valor do Documento 

El Prof. Liberal 	El Autônomos 	164,64 

Total Empregados - Estabelecimento 

1

(-) Desconto / Abatimento 

I

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

N° Empregados Contribuintes 

1 

Total Remuneração - Contribuintes 

(+) Outros Acréscimos 

PRT 
(=) Valor Cobrado 

WWEst e 

1
CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

72.079.072/0001-87 

2013 I
Exercício 

l
 

a
 V
ia

  -
  C

o
n t

ri
b
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nt
e

  

CAIXA - Contribuição Sindical Page 1 of./.23 unic,' 
,r1  

Fls 

CAn' 
	

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbaboubnw 

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

	

I

Vencimento 	I Exercícióill 

	

31/01/2013 	2013  

'Código da Entidade Sindical 

TELEVISA° NO EST SAO PAULO 000269 	 000.000.800.02667-5 

1Número 	!Complemento 	I CNPJ da Entidade 
62.650.809/0001-16 

1
Cidade/Município 

SAO PAULO 

Endereço 
	 Número 1 Complemento 

I ROD Deputado Bady 

10EP 
15170-000 

Bsassit minai 	1-• if f 	 I 

1Bairro/Distrito 
JARDIM COVIZZI 

Cidade/Município
-TANABI 

UF 
SP 

1Código Atividade 

601 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 

!

SIND DAS EMPRESAS DE RADIO E 

Endereço 
APINAJES 1100 CJ 1403 

Bairro/Distrito 
VILA POMPEIA 

Dados do Contribuinte 

i

Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO CLUBE TANABI LTDA ME 

10EP 
05017-000 

LUF 
SP 

104-0 	110499.70260 67617.772073 90720.001016 5 55950000016464 

1
Código do Cedente 	!Nosso Número 	 Valor do Documento 	Dáta Vencimento 

000.000.800.02667-5 	1720790720001 	 164,64 	 31/01/2013 

CEF415Z15012014036241000329 	24944p Mecânica 

dpiceethrà  

Íst°4 L. 
10kies  

- 
TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TANABI 

TABELIÃO CLAUDIO ANTONIO STEFANI 

Autentico a presente cópia repografica 
a eia apresentado. Dou fé * * * * * * * * $ 
* * t * * * * * $ * * * * * * * * $ $ * 

Tanabi (SP), 17 de janeiro de 2014. 
Effl test. 	da verdade I 
Válido siié-kite c selo de Autenticiaa Vai 

acordo coa o oridinal 
* 	* * * * * * 

* * *,* * * * 	* 
**1/****1—** 

ler.eraa2,60 
E 
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5 
nsi  Bairro/Distrito CEP 

VILA POMPEIA 	

1  

05017-000 

Cidade/Município 

TANABI 1
UF 	!Código Ativ,idade 

SP 601 

Número iComplemento 

334 l
Endereço 

R Capito Daniel da Cunha Moraes 

1
0EP 	 Bairro/Distrito 

15170-000 	CENTRO 

Dados do Contribuinte 

1
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO CLUBE TANABI LTDA ME 

Dados de Referência da Contribuição 	 Dados da ContribuVáo 
Categoria 	 (=) Valor do Documento 

1:1 Patronal/Empregador 	El Empregados 	E1 Prof. Liberal 	[I Autônomos 	142,22 

1
Capital Social - Empresa 

3.000,00 

1

Capital Social - Estabelecimento 

N° Empregados Contribuintes 	 1(-) Desconto ! Abatimento - 

Total Remuneração - Contribuintes 	1(-) Outras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (.) Valor Cobrado 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

72.079.072/0001-87 

104-0 	1 10499.70260 67617.772073 90720.001016 4 48640000014222 

I
Código do Cedente 

000.000.800.02667-5 

Nosso Número 

7207 	Q01 

Valor do Documento 

142,22 I
Data Vencimento 

31/01/2011  

Autenticação Mecânica 

.XA ECONOMWA FEDERAL , 
INA: sorteIokOksegundo-feira  

031-764052256-1, , 

Praça João de Metio Macedo, 108 Centro TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TANABI 
TABELIÃO: CLAUDIO ANTONIO STEFANI Tanab) - SP CEP -15170-000 - Fone (17) 3272-1303 

Autentico a presente câpia repcgrafica em 
a Mi4 apresentado, Dou fé * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
Mgf * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
Taaabi ISF')C 17 de 	eiro de 2014. - 
Em test, 	da verdade 
Válidost-siJJ,i-T: se de Adentici 

acordo Usa C,  Orig,irt81 

* 	* * * * 	* 
* * 

* *,* * * * * * * * 

1,115'at'rea: "  2:60 

Exercício 

2011 

c  CAIXA - Contribuição Sindical 
	

F'age 1 og2  

c? 
b Fle. 	 (i 
.. 	 (é) 

-e-Arrruh- 

xi 
c , 

31/01/2011 	2011 	

ubrtoe 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
..,,, 

Disque CAIXA 0800 726 0101 	Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 
1 	 l Vencimento 	Exercício 

I
Código da Entidade Sindical 

000 000 800 02667-5   

CA: 

5 

-g !Endereço 

t.) 	APINAJES 1100 CJ 1403 
o 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 

SIND DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISA° NO EST SAO PAULO 000269 

Número !Complemento 	 CNPJ da Entidade 

62.650.809/0001-16  

1
Cidade/Município 

SAO PAULO 

1UF 

SP 

J T, 21,09952-6 

/JAN/2011 " 
	

HORA DF 15:14:51 da 

CALIDADE: TANABI 
. VINCULADA: 0321 

-COMPROVANTE PADAMENTO DE 
CONTRIBUICAVSINDICAL 
	

íi 

, 	... 

	
TERN 015941 r  qMP 

wo 
fam. 

ILOR DO PAGAMENTO: 142.22 	, 
TA DE VENCIMENTO: 31/01/2011 

1:! 

, 	1049970260 	': 67617772073 
0 	90720001016 4 48640000014222 

" 	Disuue,CAIXA - 0800 726 001 

Ouvidoria da CAIXA -0800 725 7474 
Reclamações, sugestões e elogios 

www.caixa.góv.br  

031T-764052256* 

iVA DO CLIENTE 



!Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes 	(-) Outras Deduções 

Dados de Referência da Contribuição 
. Categoria 
Patronal 

Capital Social - Empresa 
R$ 3.000,00 

N° Empregados Contribuintes 

• Dados da Contribuição 

1

(=)  Valor do Documento 

R$ 132,93  

1

(-) Desconto / Abatimento 

I
CPF/CNPJ/Codigo do Contribuinte 

72.079.072/0001-87 

Dados do Contribuinte 

1
Nome/Razão Social/Denominação Social 

Radio Clube Tanabi Ltda.ME 

Cidade/Municipio 
Tanabi 

1UF 	ICódigo Atividade 
SP 922 

Endereço 
Rua  Capitão Daniel Cunha Moraes 

CEP 	 lBairro/Distrito 
15170-000 	centro 

i

Complemento Número 
334 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Moral Multa 
R$ 25,08 

(+) Outros Acréscimos 

R$ 13,49 

(-=) Valor Cobrado 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Data Vencimento 
31/01/2010 

Exercido 
12010 

  

Autenticação Mecânica 

WWECON0MJUGFEDEÈÁL 

NPUINAcirte1:de ;',equnda-f eira a sabalo, AO 
...., 

Le 	 -- 	• 
1.74 - 540142533 ,8 

13/JUN/2010 	 10RA 5°F 15:38:14 em 	• 	' 
21,09952 .*6 	 TERM 016015 

VOCAL IDADE: TANAB1 
;, VINCULADA: 0321 

'COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
. ,. cONTRIBUICAO SINDICAL 

sil 

)01 

-ar 

Guia de Contribuição Sindical Urbana 	 Page 1 of 1 

GO mun  

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana "tins 	zà, 
o 	  cp 
:ã Rubrics 

• </i  
41( 

Número 
1100 

Complemento 
14° andar - cj 1403 I

CNPJ da Entidade 

62650809000116 

CEP 

05017-000 

Cidade/Município 

São Paulo 

I UF 

ISP 

104-0110499.70260 67917.772070 90720.001222 2 44990000013293 

CAI, A 

A 
lEndereço 

8 Rua Apinajes 

l5 Vila Pompeia 

Etairro/Distrito 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SIND EMPRESAS RADIO TELEVISA° EST SP 

iVencimento Exercido 
31/01/2010 	2010  

I

Código da Entidade Sindical 

000.800.02667-5 

Código do Cedente 
000.800.02667-5 

TABELIONATODENOTASEPROTESTOSDETANAM  

TABELIÃO' CLAUDIO ANTONIO STEFANI 

Autentico a presente cópia repográfica eg acordo CCO o original 

a Rim apresentado. Dou fé * * 4* 	* 4 * * 	* 	* 4 * 

* * $ $ 	*44 44444* 4. 5: 4 4 4 4 4 4444 4  

ii  (SP), 17'dst janeiro de 2014. 
Es test. 	 da verdade 
Válido sEke-Fen-FT. e o de Autenticiã 	or 

Nosso Número 
720790720001 

 

Valor do Documento 
R$ 132,93 

 

Praça João de Me. Macedo IDO - CeEee 

Td.b,  SP CEP 15170-000 - Fone 1171  3272-130: 

NI
MA DE VENCIMENTO: 31/01/2010 ..--

ft OR DO PAGAMENTO 	171150 	' = 
mai 
mot 	1049970260 	67917772070 

wt 	Disque CAIXA - 0800 726 0101°" 

mis 

4â 

?+. 

90720001222 2 44990000013293 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 
RedamaÇões, sugestões o.elogios 

www , caixmov,br, 

$41 	 174-640142533-8 

VIA DO CLIENTE 



o 
, 

R ubr 

• e/41, 

ÉM,e 

Endereço 
8 Rua Apinajes 

1Bairro/Distrito 

5 Vila Pompeia 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

l

Radio Clube Tanabi Ltda.ME 

Endereço 

I

Rua Capitão Daniel Cunha Moraes  

CEP 	 Bairro/Distrito 

15170-000 	centro 

Dados de Referência da Contribuição 
. Categoria 

Patronal 

I

Capital Social - Empresa 

R$ 3.000,00  

I
Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I

'

Vencimento 	!Exercício 

31/01/2009 	2009  

Código da Entidade Sindical 

000.800,02667-5 

1
Complemento 	 I CNPJ da Entidade 
14° andar - cj 1403 	62650809000116 

Cidade/Município 

São Paulo 

I
CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

72.079.072/0001-87 

I

Complemento 

T 1

Caidnaadbei  /Município 
	

I

UF I Código Atividade 

SP 922 

Dados da Contribu tão 
(,--) Valor do Documento 

R$ 132,93 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

R$ 57,51 

¡
Número 

1100 

I CEP 

05017-000 

I

Número 

334 

,Dados da Entidade Sindical 
ai Nome da Entidade 

SINO EMPRESAS RADIO TELEVISA° EST SP 

I UF 

¡SP 

N° Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

TA- 	•  N19,0  DE  NOTAS  E  PROTESTOS  DE  TANABI 
TANELI/10, ÇLAUDIO ANTONIO  STEFANI 

Autentico a presente cápia remráfica em 
a gim apresentado. Dou fé * * * * * * * * 11 
$ * * * * * * * * * * * * * t * t * * t 

* 	* 	* 	* * * * 	* * * 
Tanabi (SP), 17 	janeiro de 2014. , 
Em test. 	 da verdade , 
Válide 	 Autentici~ 

Pra090.0deMelloANseclo,UN-CE.m 

[soou. SP - CEP 15170-000 Fone 1713272.1303 

Guia de Contribuição Sindical Urbana 

CAIXA 
	

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

(+) Outros Acréscimos 

R$ 29,22 

(=) Valor Cobrado 

104-0110499.70260 67917.772070 90720.001222 7 41340000013293 

1
Código do Cedente 

000.800.02667-5 

    

 

Nosso Número 	(Valor do Documento 	Data Vencimento 
720790720001 	R$ 132,93 	 31/01/2009  ¡

Exercício 

2009 

 

   

    

I

Autenticação Mecânica 

airpirr  

3/JUN/20.10 

LOT. 21.09952-6 
LOCALIDADE: TANABI 

eár. VINCULADA: 0321 

Nem 

AP bel  
11.11 

HORA DF 15:40:56 ¡Oh 

TERM 016015 

ta 
RIXA ECONÔMICA FEDERAL 
S 	• 
UINA: sorteios de segunda-feírà a sábado, 

174-C10142534-6 

COMPROVANTE PAGAMENTO. DE 
CONTRIBUIGA0 SINDICAL 

ATA DE VENCIMENTO: 31/01/2009 
t2ALOR DO PAGAMENTO: -219,66 

e!!• 1049970260 67917772070 
90720001222 7 41340000013293 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 
Reclamaçóes, sugestões e elogios 

Www.Caixa.g0v,br 

- 174-640142534-6 

MIA DO CLIENTE 

allet 



OS BOLETOS DEVEM SER PAGOS EM SEPARADO, POIS CADA CÓDIGO DE BARRA É ESPECÍFICO A UM TRIBUTO 	c.
1/ 

O VALOR PAGO COM COPIGO INCORRETO PERMANECERÁ PENDENTE DE QUITAÇÃO. 	 (2/' 

1. INFORMAÇÕES 
Radiodifusão Sonora em Onda Média - Código - 205 
- Quantidade de estações referente ao ano 2012: 
A-POTEN CIA DE 0,25 A 1 KW - 1 

Referência: SP - Tanabi 

2. MENSAGEM 

ATENÇAO: 

26/03/2013 	BANCO rio ORASTE - 
662610350 	 0182 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE HAUS 	. 

BANCO DO BRASIL S.A. 

001.936723400200801124080033412142Sb540000004800 
NOSSO NUMERO 
CONVENTO 
AGENCIA NACIONAL DE IELECOMUNT 
AGENCIA/MD. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 	. 
DATA DO PAGAMENTO 
VAI 00 DO DOCUMENTO 
VAI :1R COBRADO 

• 

NR.AUTENTICACAO 	 3,EA8.4131 .C70.311.049 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OU1RAS INFORMACOES, 	 5 

2008011208003341 
00367230 

1607/00333018 
01/04/2013 
26/03/2013 

48,00 
. 	 48,00 

26/03/2013 	BANCO DO 11110611- 13:08:24 
BO2610300 	 0181 	• 

COMPROVANIT. DE PA6AMLN1p DE 1111110S 

BANCO DO BRASIL S.A. 

00194h69/940200801U008003223214Y)6540000032076 
NOSSO Numnn 	 2008011208003223 
CONVENTO 	 00456974 

FISTEL - 18 DE EISCA1 	E FUNC 

AGENCIA/COT). CEDENTE 	 160//00333218 
DATA DE: VENCIMENTO 	 01/04/2013 
DATA DO PAGAMENTO 	 26/03/2013 

VAI 1)0 1.)0 DOCUMENTO 	 320,76 

VALOR COBRADO 	 320,76 

NO,AUILNITCACAO 	 A.21- 3.81-15.A40.84F,220 
LEIA NO VERSO COMo 1 NS1RVAR ESTE DOCUMENTO, 
EN1RE OUTRAS 1NFORMACOFS, 
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Tanabi (SP), 17 de janeiro de 2014. 	- 
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4Certidao Positiva de Debito 
	 Página 1 de 2 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 

E AS DE TERCEIROS 

No 003872014-88888072 
Nome: RADIO CLUBE DE TANABI LTDA - ME 
CNPJ: 72.079.072/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 

que constam em seu nome, nesta data, débitos com 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no. 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 

(CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas 

as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 

previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive às inscritas em Dívida Ativa da União (DAU), não 

abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em 

DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este 

documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 

da Lei no 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 

Imóveis; 

- redução de capital social, transferência de controle de cotas 

de sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, 

incorporação, ou transformação de entidade ou de sociedade 

empresária ou simples; 

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 

definido pelo art.931 da Lei no. 10.406, de 10 de Janeiro de 

2002 - Código Civil, extinção de de entidade ou sociedade 

empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 

endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br > 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 

20 de Janeiro de 2010. 

Emitida em 10/01/2014 
Válida até 09/07/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=... 10/01/2014 
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Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observação: Certidão emitida com base na Lei n°11941/2009. 

http://www3 .dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto—... 1 0/01 /2014 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	72079072/0001-87 

Razão Social: RADIO CLUBE DE TANABI LTDA ME 

Nome Fantasia:RADIo CLUBE DE TANABI 

Endereço: 	 R CAP DANIEL DA C MORAIS 334/ / TANABI / SP / 15170- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/01/2014 a 12/02/2014 

Certificação Número: 2014011412142304423000 

Informação obtida em 14/01/2014, às 12:14:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPess... 14/1/2014 
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Silmara de Oliveira Ferna 

Diretora de Lançadoria 

Responsável 

.0  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANABI z, 	or.,. 

o,  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANABI 	 o 

FI6
—  

co 

Exercicio: 2014 

DR. CUNHA JÚNIOR, N° 242 - CENTRO 	 ;a5Rubrice 

CNPJ: 45157104000142 	 `13, 
• (9, 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Silmara de Oliveira Fernandes, Diretora de Lançadoria da Prefeitura Municipal de TANABI, a 
requerimento da pessoa interessada RADIO CLUBE DE TANABI LTDA, CERTIFICA para os fins que se 
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra Débitos Tributários 
Mobiliários vencidos, para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO 
validade até o dia 15/02/2014, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, 
tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. CERTIFICA, 
outrossim que esta Certidão Negativa não se refere a inexistência de débitos relativos a taxa de água e esgoto, 
resguardando esta municipalidade o direito de cobrar eventuais débitos existentes. 
Fica ressalvado, mesmo com a emissão da presente certidão, o direito da Fazenda Pública, constituir e/ou 
declarar eventuais créditos tributários posteriormente verificados pela Autoridade Fazendária, referente aos 
exercícios anteriores, conforme artigos 142 e 173 do Código Tributário Nacional. 

Cadastro: 

Contribuinte: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

000776 

RADIO CLUBE DE TANABI LTDA 

CAP DANIEL DA CUNHA MORAES, 00334 Complemento: 

CENTRO CEP: 15170000 

TANABI UF: SP 

CPF/CNPJ 72079072000187 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura : 01/03/1985 Inscr Municipal : 1.786 lnscr Estadual : Data Encerramento: 

Atividade : RADIODIFUSÃO 

Data de Emissão: 16/01/2014 Valida Até: 15/02/2014 

Código de Controle da certidão/Número: 
0560.9DAA.F278.C2BA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
4/‘ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

" 	Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO CLUBE DE TANABI LTDA - ME 
CNPJ: 72.079.072/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:24:55 do dia 03/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/07/2014. 
Código de controle da certidão: DF38.91DB.4A1A.9F5E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  Prep srà! p nira 
ftani p 	rrapro.S.S.5.0 

   

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/Emit... 3/1/2014 



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 16 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nivel, em 20/07/2015, às 16:01, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0609815 e o código CRC 617EA553.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0609815&crc=617EA553
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO

CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A RÁDIO CLUBE DE

TANABI LTDA., OBJETIVANDO A ADAPTAÇÃO DA

OUTORGA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA

MODULADA, NO MUNICÍPIO DE TANABI, ESTADO DE

SÃO PAULO.

1 de 3

Aos \/I.,m:f e: T~ dias do mês de \Tu/\,) ~ do ano dois mil e

~~ , a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência Tecnologia

Inovações e Comunicações, GILBERTO KASSAB, e a RÁDIO CLUBE DE TANABI LTDA.,

doravante denominada PERMISSIONÁRIA, C.N.P.J. n.O 72.079.072/0001-87, representada por

seu Administrador, Adirley Lustri, CPF n.O159.263.468-00, assinam o presente Termo Aditivo ao

Contrato de Concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA objetivando a

adaptação da outorga para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

na localidade de Tanabi, estado de São Paulo, decorrente da concessão outorgada à Rádio Clube

de Tanabi Ltda., por meio do Portaria n.O 238, de 20 de março de 1947, publicado no Diário

Oficial da União de 29 de março de 1947, para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda

média, no município de Tanabi, estado de São Paulo. A execução do serviço, objeto do presente

Termo, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus

regulamentos, pelo Decreto n.o 8.139, de 7 de novembro de 2013, pelo Contrato de Concessão e,

cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 13•Fica outorgado à Rádio Clube de Tanabi Ltda., o canal 293 (duzentos

e noventa e três), Classe C correspondente à frequência 106,5 MHz, destinado à execução do

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos previstos no Decreto n.o

8.139, de 7 de novembro de 2013.

~ 1°. A celebração deste Termo Aditivo não altera os prazos e condições previstos

no Contrato de Concessão, inclusive no que conceme à localidade de execução do serviço e ao seu

prazo de vigência, sem prejuízo de sua renovação, nos termos da legislação em vigor.

S 2°. Enquanto não estiver concluído o processo de renovação

n.o 53000.002852/2014-10, a execução do serviço será mantida em caráter precário, podendo ou

não a renovação vir a se concretizar

Cláusula 2 3. A PERMISSIONÁRIA é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial da União no

prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua assinatura;

b) apresentar projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos ao

Ministério Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações, no prazo de até 120 (cento e vinte)

dias, contado da publicação do extrato do presente Termo Aditivo;

c) após instalada a estação de transmissão, requerer ao Ministério Ciência

Tecnologia Inovações e Comunicações a expedição de Licença para Funcionamento de Estação; ~

22/06/201708:47
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Seção: III, Página: 06
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~

d ) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 6 (seis) meses,

contado da publicação do ato de aprovação de locais e equipamentos no Diário Oficial da União;

C lá u su la 3
3
• O canal de radiofrequência outorgado à PERM ISSIONÁRIA, para a

prestação do serviço objeto do presente Termo Aditivo, não constitui direito de propriedade e

ficará sujeito às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução

do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.

~ 1° O M inistério Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações poderá, a

qualquer tempo, determ inar que a PERM ISSIONÁRIA atenda, dentro de determ inado prazo, às

exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto

rendimento dos serviços.

~ 2 ° O M inistério Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações poderá, a

qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição dos canais de radiofrequência outorgados, por

motivo de ordem técnica, defesa nacional, necessidade dos serviços federais ou para melhor

aproveitamento do espectro radioelétrico.

~ 3 ° A substituição de canal de radiofrequência poderá se dar, ainda, a requerimento

da PERM ISSIONÁRIA, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em

prejuízo para outras concessionárias ou autorizadas.

C lá u su la 4
3
• O não cumprimento dos prazos estabelecidos nas alíneas "a", "b" e

"d" da Cláusula 2: caracterizará o desinteresse da PERM ISSIONÁRIA na adaptação da outorga,

implicando a revogação da outorga do respectivo canal de radiofrequência para operação em

frequência modulada.

C lá u su la 5 3 . Findo o prazo da perm lssao para a exploração do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, se não houver renovação e esta for declarada

perempta ou, ainda, se antes de vencido o prazo de outorga for a concessão cancelada ficará o

presente Termo Aditivo automaticamente rescindido, sem que a PERM ISSIONÁRIA tenha direito

a qualquer indenização ou retorno das operações em ondas médias.

C lá u su la 6 3
• As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirim ir qualquer dúvida

proveniente deste Termo Aditivo.

C lá u su la 7
3
• Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do Contrato de

Concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERM ISSIONÁRIA para a exploração do serviço de

radiodifusão sonora em Ondas M édias no município de T a n a b i, estado de S ã o P a u lo .

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Termo Aditivo de Contrato de

Concessão, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes perante 2 (duas)

testemunhas.

M in is tr o d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e o lo g ia ,

In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s

2de3 22/06/201708:47
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  Tanabi Sub Distrito:  

Freqüência:  106,5 MHz Local Especifico:  

Classe:  C Fase:  1 - Outorgada

Canal:  293

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CLUBE DE TANABI LTDA Fistel:   50415110980

Nome Fantasia:  CNPJ:   72.079.072/0001-87

Nº Estação:  Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOA TARDE

Maria Cristina Rodrigues

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 01/08/2019 15:30



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CLUBE DE TANABI LTDA - ME

Nome Fantasia: RADIO CLUBE DE TANABI LTDA - ME

Telefone: (17) 32722967 E-mail: radioclubetanabi@hotmail.com

CNPJ: 72.079.072/0001-87 Número do Fistel: 50415110980

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA CAPITAO DANIEL DA CUNHA MORAES Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 334

Município: Tanabi UF: SP CEP: 15170000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: SÍTIO SÃO SEBASTIÃO ESTRADA MUNICIPAL Complemento:

Bairro: JATAÍ DE CIMA Numero: S/Nº

Município: Tanabi UF: SP CEP: 15170000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA BARÃO DO RIO BRANCO Complemento:

Bairro: RESIDENCIAL COVIZZI Numero: 471

Município: Tanabi UF: SP CEP: 15170000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Tanabi UF: SP

Latitude: -20.6228 Longitude: -49.6563

Parâmetros Técnicos

Canal: 293 Frequência: 106.5 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Aug 1, 2019 1/3



Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1005374292 Número Indicativo: ZYW713

Data Último Licenciamento: 18/05/2018 Número da Licença: 53500.012729/2018-91

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.638 Longitude: -49.643 Cota da base: 513.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.2 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 62 m Atenuação: 1.1844 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU-02 Fabricante:

Ganho: 3.01 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 160 º Polarização: Vertical HCI: 53 m ERP Máximo: 0.3 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 4.01 10º: 4.01 20º: 3.74 30º: 3.48 40º: 3.22 50º: 2.85 60º: 2.5 70º: 2.16 80º: 1.72 90º: 1.41 100º: 1.11 110º: 0.92

120º: 0.63 130º: 0.35 140º: 0.18 150º: 0.09 160º: 0 170º: 0.09 180º: 0.18 190º: 0.35 200º: 0.63 210º: 0.92 220º: 1.11 230º: 1.41

240º: 1.72 250º: 2.16 260º: 2.5 270º: 2.85 280º: 3.22 290º: 3.48 300º: 3.74 310º: 4.01 320º: 4.01 330º: 4.15 340º: 4.15 350º: 4.15

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.3 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

50461947 238 Portaria MC 20/03/1947 29/03/1947 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500659542017
35

1821 Despacho MCTIC 30/10/2017 06/11/2017 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

302491973 156 Portaria MC 03/02/1976 11/02/1976 Renovação Jurídico

398891977 210878 Despacho MC 21/08/1978 25/08/1978 Advertência Jurídico

1733631981 391 Portaria MC 03/02/1982 19/02/1982 Multa Jurídico

1745071983 90576 Decreto PR 28/11/1984 29/11/1984 Renovação Jurídico

538300012281996 563 Portaria MC 09/12/1996 27/02/1996 Multa Jurídico

508300002741994 11 Decreto PR 20/08/1998 21/08/1998 Renovação Jurídico

508300002741994 665 Decreto Legislativo CN 22/06/2005 23/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.005884/201
8-51

1180 Ato ORLE 21/02/2018 13/03/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.002852/2014-10

Canal: 293           Frequência: 106,5 MHz         CNPJ: 72.079.072/0001-87

Localidade: TANABI  UF: SP

Entidade: RÁDIO CLUBE TANABI LTDA ME

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM? X  4462971

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida ao Poder Concedente?

X  4462971

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de OM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.
 

-   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

 X  



 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para o "Item 3", caso contrário
responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação de OM foi alguma vez
licenciada?

X  4462995

 

Responder as afirma4vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En2dade não está bloqueada por mo2vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S 4462987

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en2dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S 4463004

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
NV  

5.1) Identificação:

a) Iden2ficação da en2dade; b) Iden2ficação da emissora; c) Iden2ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

NV  

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

NV  

5.3) Transmissores. NV  

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

NV  

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

NV  

5.4) Antena. NV  

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

NV  



5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

NV  

5.5) Linha de Transmissão. NV  

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NV  

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NV  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). NV  

5.7) Declaração do profissional habilitado. NV  

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob2das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

NV  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

NV  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

NV  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra2va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

NV  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data)

(assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração.

NV  

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec2vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

NV  



6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

NV  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu2vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

NV  

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Rodrigues, Engenheiro, em 21/10/2019, às 08:36 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4464107 e o código CRC 4F32FC14.

Referência: Processo nº 53000.002852/2014-10 SEI nº 4464107

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4464107&crc=4F32FC14


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 13266/2019/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.002852/2014-10.

 

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias  adaptada para para o  Serviço de
Radiodifusão Sonora em FM.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência 15070 kHz (um mil quinhentos
e setenta), classe C, pela RÁDIO CLUBE TANABI LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 72.079.072/0001-87, concessionária de Serviço
de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias localidade de Tanabi/SP,  e que teve sua outorga adaptada para o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, conforme disposto no Termo Adi<vo ao contrato celebrado com a União em
23/06/2017, publicado no DOU de 29/06/2017, u<lizando o canal 293 (duzentos e noventa e três), classe C, na mesma
localidade, procedimento de adaptação este disposto pelo Decreto PR 8.139 de 07/11/2013, regulamentado pela Portaria MC 127 de
12/03/2014 e alterações posteriores, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e pelo
inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterís<cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úl<ma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).

3. Em  29/06/2017 foi publicado o extrato  do Termo Adi<vo ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a
RÁDIO CLUBE TANABI LTDA ME, obje<vando a adaptação da outorga para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, no município de TANABI, Estado de São Paulo. Com a publicação em questão, o  termo adi<vo ao
contrato passou a sur<r os efeitos legais, momento a par<r do qual os prazos e procedimentos previstos na legislação de
radiodifusão devem ser observados e cumpridos com rigor pelo Administrado.

 

4. Em 06/11/2017 foi publicado  no Diário Oficial da União o Despacho n.º 1821/2017/SEI-MCTIC, de 30/10/2017,
 referente à aprovação dos locais de instalação e autorização para u<lização dos equipamentos da estação do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.

 

5. De acordo com o estabelecido  na Cláusula 2ª, alínea "d" do Termo Adi<vo ao Contrato de Concessão, o prazo para
iniciar a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada , em caráter defini<vo  é  de 6 (seis) meses, contado
da publicação do ato de aprovação de locais e equipamentos no Diário Oficial da União.

 

6. Da análise do processo administra<vo apresentado pela interessada, foi verificado o descumprimento das
seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 



OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 – Em 06/11/2017 foi publicado  no Diário Oficial da União o
Despacho n.º 1821/2017/SEI-MCTIC, de 30/10/2017,  referente à
aprovação de local de instalação e autorização para u<lização
dos equipamentos da estação do Serviço de  Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada.

 –  Apresentar Laudo de Vistoria  técnica padronizado,
elaborado por profissional e firmado em conjunto com
o dirigente da pessoa jurídica (vedada a assinatura por
procurador da en/dade, mesmo com procuração), em
conformidade com o autorizado para a estação pelo órgão
competente do Poder Execu<vo Federal (inciso X do art. 113
do Decreto n° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos
da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018,
acompanhado da respec<va Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART do respec<vo Conselho Regional da localidade
onde foi realizada a vistoria, devidamente quitada.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser ob<do pelo
link abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018

 

 

7. Desse modo, a en<dade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oScio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 7, as
informações faltantes, ficando adver<da que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administra<vas
pertinentes ao caso.

9.  Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Rodrigues, Engenheiro, em 21/10/2019, às 08:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista de Infraestrutura, em 22/10/2019, às 11:31 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
22/10/2019, às 12:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4464163 e o código CRC 4A8DF190.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 SEI  nº 4464163

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4464163&crc=4A8DF190


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 26817/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 22 de outubro de 2019.

 

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE TANABI LTDA ME    (CNPJ n° 72.079.072/0001-87)
Rua Capitão Daniel Moraes, 334 - Centro
15170-000 - Tanabi-SP
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.002852/2014-10.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 13266/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OCcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraGvas perGnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
22/10/2019, às 12:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4465887 e o código CRC D2671537.

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 SEI  nº 4465887

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4465887&crc=D2671537


Correspondência Eletrônica - 4769785

Data de Envio: 
  22/10/2019 16:22:59

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    radioclubetanabi@hotmail.com
    gomesesaviano3@gmail.com
    adirleylustri@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.002852/2014-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4465887.html
    Nota_Tecnica_4464163.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.002852/2014-10

Canal: 293           Frequência: 106,5 MHz         CNPJ: 72.079.072/0001-87

Localidade: TANABI  UF: SP

Entidade: RÁDIO CLUBE TANABI LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida ao Poder Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de OM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X  
VIDE

MOSAICO



 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para o "Item 3", caso contrário
responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação de OM foi alguma vez
licenciada?

   

 

Responder as afirma4vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En,dade não está bloqueada por mo,vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -
SIGEC.

NV
SEM ACESSO
CONSULTA

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en,dade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S VIDE SIACCO

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

  

5.1) Identificação:

a) Iden,ficação da en,dade; b) Iden,ficação da emissora; c) Iden,ficação do profissional
habilitado (vistoriador).

S 5407651

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

N

5407651
COORDENADAS
GEOGRÁFICAS
DIFEREM DO

AUTORIZADO.

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 5407651

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

NA  

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura
do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 5407651



5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura
do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 5407651

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S 5407651

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob,das mediante
vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo consta
de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que
faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S 5407651

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As caracterís,cas técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado
pelo Poder Concedente."

S 5407651

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não
há ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de
telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas."

S 5407651

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administra,va, sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S 5407651

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado)
esteve nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na en,dade), vedada a assinatura por procurador
da entidade, mesmo com procuração.

S 5407651

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec,vo Conselho Regional da localidade
onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo
representante legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S 5407652



6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos
da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S 5407651

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente
da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu,vo
Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S 5407651

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas, Engenheiro, em 24/04/2020, às 11:12 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5436134 e o código CRC 106E8799.

Referência: Processo nº 53000.002852/2014-10 SEI nº 5436134

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5436134&crc=106E8799


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 8718/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.002852/2014-10.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal canal 293
(duzentos e noventa e três), classe C, encaminhado pela RÁDIO CLUBE TANABI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 72.079.072/0001-
87, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de TANABI/SP, apresentado para fins
de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísHcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlHma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do laudo técnico apresentado foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

– A seguinte característica técnica de operação da estação informada
no laudo de vistoria técnica encontra-se em desacordo com o
autorizado pelo poder concedente:

coordenadas geográficas de instalação da estação

transmissora principal.

 – Apresentar Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado
por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a
assinatura por procurador da en6dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder ExecuHvo Federal (art. 113, inciso X do
Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de
2018, acompanhado da respecHva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do respecHvo Conselho Regional
da localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente quitada.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obHdo pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018

 

4. Desse modo, a enHdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oOcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando adverHda que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraHvas
pertinentes ao caso.

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx


6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas, Engenheiro, em 24/04/2020, às 11:18 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 24/04/2020, às 19:33 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
26/04/2020, às 21:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5436183 e o código CRC ACDA4857.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 SEI  nº 5436183

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5436183&crc=ACDA4857


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 15882/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 24 de abril de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE TANABI LTDA ME    (CNPJ n° 72.079.072/0001-87)
Rua Capitão Daniel Moraes, 334.   -     Bairro Centro
CEP: 15170-000.   -    Tanabi-SP

 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 53000.002852/2014-10.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 8718/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OCcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraGvas perGnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
26/04/2020, às 21:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5436230 e o código CRC EF7E617E.

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 SEI  nº 5436230

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5436230&crc=EF7E617E


Correspondência Eletrônica - 5441914

Data de Envio: 
  27/04/2020 16:43:55

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    DINAMICA106FM@HOTMAIL.COM
    gomesesaviano3@gmail.com
    adirleylustri@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.002852/2014-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5436230.html
    Nota_Tecnica_5436183.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.002852/2014-10

Canal: 293           Frequência: 106,5 MHz         CNPJ: 72.079.072/0001-87

Localidade: TANABI UF: SP

Entidade: RÁDIO CLUBE TANABI LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida ao Poder Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de OM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X  
VIDE

MOSAICO



 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para o "Item 3", caso contrário
responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação de OM foi alguma vez
licenciada?

   

 

Responder as afirma4vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En,dade não está bloqueada por mo,vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S VIDE SIGEC

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en,dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S VIDE SIACCO

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
  

5.1) Identificação:

a) Iden,ficação da en,dade; b) Iden,ficação da emissora; c) Iden,ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

S 5444493

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

S 5444493

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S 5444493

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

NA  

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

S 5444493



5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

NA  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 5444493

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S 5444493

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob,das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S 5444493

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

S 5444493

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

S 5444493

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra,va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

S 5444493

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data)

(assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração.

S 5444493

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec,vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S 5444495



6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S 5444493

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu,vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S 5444493

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas, Engenheiro, em 06/05/2020, às 08:34 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5461748 e o código CRC 09789835.

Referência: Processo nº 53000.002852/2014-10 SEI nº 5461748

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5461748&crc=09789835


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 9449/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.002852/2014-10.
Assunto: Renovação de outorga. 

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal canal 293
(duzentos e noventa e três), classe C, encaminhado pela RÁDIO CLUBE TANABI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 72.079.072/0001-
87, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de TANABI/SP, apresentado para fins
de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísHcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlHma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria técnica da estação, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o representante legal da enHdade, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART devidamente quitada, evento(s) SEI n° 5444493 e 5444495, atesta que a estação operava, na data de confecção do(s) referido(s)
laudo(s), com as caracterísHcas técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder ExecuHvo Federal e
norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
CaracterísHcas Técnicas dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o(s) laudo(s) técnico(s) da estação exigido(s) nos
termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com o autorizado pelo
órgão competente do Poder Concedente, estando a EnHdade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de
Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas, Engenheiro, em 06/05/2020, às 08:37 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 06/05/2020, às 17:08 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
07/05/2020, às 09:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5461758 e o código CRC 09CCA2D5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 SEI  nº 5461758

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5461758&crc=09CCA2D5


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

 
Processo n°: 53000.002852/2014-10
Interessado: RÁDIO CLUBE TANABI LTDA ME
Assunto:  Renovação de Outorga
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do(s) laudo(s) técnico(s) apresentado(s) concluiu que a en,dade se encontra
devidamente instalada em conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente, estando a En,dade apta tecnicamente para dar
prosseguimento no processo de Renovação de Outorga, conforme teor da  Nota TÉCNICA  n° 9449/2020/SEI-MCTIC, encaminhamos o
processo à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís,cas Técnicas de Serviços de Radiodifusão -
CORAC para prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 06/05/2020, às 17:10 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
07/05/2020, às 09:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5461765 e o código CRC 97A3C8FC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 SEI  nº 5461765

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5461765&crc=97A3C8FC


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
72.079.072/0001-87
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/01/1966 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO CLUBE DE TANABI LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R BARAO DO RIO BRANCO 

NÚMERO 
471 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
15.170-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TANABI 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DINAMICA106FM@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(17) 3272-2967 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/05/2020 às 08:38:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 72.079.072/0001-87
Razão Social: RADIO CLUBE DE TANABI LTDA ME
Endereço: R CAP DANIEL DA C MORAIS 334 / . / TANABI / SP / 15170-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2020 a 10/07/2020 

Certificação Número: 2020031302140774348400

Informação obtida em 20/05/2020 08:38:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CLUBE DE TANABI LTDA - ME

Nome Fantasia: RADIO CLUBE DE TANABI LTDA - ME

Telefone: (17) 32722967 E-mail: radioclubetanabi@hotmail.com

CNPJ: 72.079.072/0001-87 Número do Fistel: 50415110980

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/05/2024

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA CAPITAO DANIEL DA CUNHA MORAES Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 334

Município: Tanabi UF: SP CEP: 15170000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Estrada Estância Gisele Complemento:

Bairro: Fazenda Jataí de Cima Numero: S/Nº

Município: Tanabi UF: SP CEP: 15170000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA BARÃO DO RIO BRANCO Complemento:

Bairro: Centro Numero: 471

Município: Tanabi UF: SP CEP: 15170000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Tanabi UF: SP

Latitude: -20.64639 (20° 38' 47.0" S) Longitude: -49.64417 (49° 38' 39.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 293 Frequência: 106.5 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1005374292 Número Indicativo: ZYW713

Data Último Licenciamento: 23/04/2020 Número da Licença: 53500.005179/2020-79

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.64639 (20° 38' 47.0" S) Longitude: -49.64417 (49° 38' 39.0" W) Cota da base: 525.0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.12 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS Radio Frequency Systems

Comprimento da Linha: 60 m Atenuação: 1.1844 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU-02 Fabricante: IDEAL Indústria e Comércio de Antenas

Ganho: 3.00 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 80 º Polarização: Vertical HCI: 51 m ERP Máximo: 0.18 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.72 10º: 1.41 20º: 1.11 30º: 0.92 40º: 0.63 50º: 0.45 60º: 0.18 70º: 0.09 80º: 0 90º: 0.09 100º: 0.18 110º: 0.45

120º: 0.63 130º: 0.92 140º: 1.11 150º: 1.41 160º: 1.72 170º: 2.16 180º: 2.5 190º: 2.85 200º: 3.22 210º: 3.48 220º: 3.74 230º: 4.01

240º: 4.01 250º: 4.15 260º: 4.15 270º: 4.15 280º: 4.01 290º: 4.01 300º: 3.74 310º: 3.48 320º: 3.22 330º: 2.85 340º: 2.5 350º: 2.16

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.18 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

50461947 238 Portaria MC 20/03/1947 29/03/1947 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500659542017
35

1821 Despacho MCTIC 30/10/2017 06/11/2017 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

302491973 156 Portaria MC 03/02/1976 11/02/1976 Renovação Jurídico

398891977 210878 Despacho MC 21/08/1978 25/08/1978 Advertência Jurídico

1733631981 391 Portaria MC 03/02/1982 19/02/1982 Multa Jurídico

1745071983 90576 Decreto PR 28/11/1984 29/11/1984 Renovação Jurídico

538300012281996 563 Portaria MC 09/12/1996 27/02/1996 Multa Jurídico

508300002741994 11 Decreto PR 20/08/1998 21/08/1998 Renovação Jurídico

508300002741994 665 Decreto Legislativo CN 22/06/2005 23/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.005884/201
8-51

1180 Ato ORLE 21/02/2018 15/03/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.005179/202
0-79

70 Despacho ER01 13/02/2020 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  72.079.072/0001-87
RADIO CLUBE DE TANABI LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ADIRLEY LUSTRI 159.263.468-
00

RADIO CLUBE DE
TANABI LTDA

72.079.072/0001-
87

Diretor
(DIRETOR
GERENTE)

0 -- -- FM -- SP Tanabi

RADIO CLUBE DE
TANABI LTDA

72.079.072/0001-
87 Sócio 2400 0,00% 0,00% FM -- SP Tanabi

ALIDEA APARECIDA
DOMINGUES LUSTRI

263.369.168-
47

RADIO CLUBE DE
TANABI LTDA

72.079.072/0001-
87 Sócio 600 0,00% 0,00% FM -- SP Tanabi
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  263.369.168-47

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALIDEA APARECIDA
DOMINGUES LUSTRI

263.369.168-
47

RADIO CLUBE DE
TANABI LTDA

72.079.072/0001-
87 Sócio 600 0,00% 0,00% FM -- SP Tanabi
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Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  159.263.468-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ADIRLEY LUSTRI 159.263.468-
00

RADIO CLUBE DE
TANABI LTDA

72.079.072/0001-
87

Diretor
(DIRETOR
GERENTE)

0 -- -- FM -- SP Tanabi

RADIO CLUBE DE
TANABI LTDA

72.079.072/0001-
87 Sócio 2400 0,00% 0,00% FM -- SP Tanabi
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Tanabi

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CLUBE DE TANABI LTDA Tanabi 01/05/1994

REAL CAFELANDIA FM LTDA Tanabi 07/04/2005 07/04/2015
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CLUBE DE TANABI LTDA - ME

CNPJ: 72.079.072/0001-87

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:35:23 do dia 20/05/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/06/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO

CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A RÁDIO CLUBE DE

TANABI LTDA., OBJETIVANDO A ADAPTAÇÃO DA

OUTORGA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA

MODULADA, NO MUNICÍPIO DE TANABI, ESTADO DE

SÃO PAULO.

1 de 3

Aos \/I.,m:f e: T~ dias do mês de \Tu/\,) ~ do ano dois mil e

~~ , a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência Tecnologia

Inovações e Comunicações, GILBERTO KASSAB, e a RÁDIO CLUBE DE TANABI LTDA.,

doravante denominada PERMISSIONÁRIA, C.N.P.J. n.O 72.079.072/0001-87, representada por

seu Administrador, Adirley Lustri, CPF n.O159.263.468-00, assinam o presente Termo Aditivo ao

Contrato de Concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA objetivando a

adaptação da outorga para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

na localidade de Tanabi, estado de São Paulo, decorrente da concessão outorgada à Rádio Clube

de Tanabi Ltda., por meio do Portaria n.O 238, de 20 de março de 1947, publicado no Diário

Oficial da União de 29 de março de 1947, para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda

média, no município de Tanabi, estado de São Paulo. A execução do serviço, objeto do presente

Termo, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus

regulamentos, pelo Decreto n.o 8.139, de 7 de novembro de 2013, pelo Contrato de Concessão e,

cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 13•Fica outorgado à Rádio Clube de Tanabi Ltda., o canal 293 (duzentos

e noventa e três), Classe C correspondente à frequência 106,5 MHz, destinado à execução do

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos previstos no Decreto n.o

8.139, de 7 de novembro de 2013.

~ 1°. A celebração deste Termo Aditivo não altera os prazos e condições previstos

no Contrato de Concessão, inclusive no que conceme à localidade de execução do serviço e ao seu

prazo de vigência, sem prejuízo de sua renovação, nos termos da legislação em vigor.

S 2°. Enquanto não estiver concluído o processo de renovação

n.o 53000.002852/2014-10, a execução do serviço será mantida em caráter precário, podendo ou

não a renovação vir a se concretizar

Cláusula 2 3. A PERMISSIONÁRIA é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial da União no

prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua assinatura;

b) apresentar projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos ao

Ministério Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações, no prazo de até 120 (cento e vinte)

dias, contado da publicação do extrato do presente Termo Aditivo;

c) após instalada a estação de transmissão, requerer ao Ministério Ciência

Tecnologia Inovações e Comunicações a expedição de Licença para Funcionamento de Estação; ~

22/06/201708:47
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~

d ) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 6 (seis) meses,

contado da publicação do ato de aprovação de locais e equipamentos no Diário Oficial da União;

C lá u su la 3
3
• O canal de radiofrequência outorgado à PERM ISSIONÁRIA, para a

prestação do serviço objeto do presente Termo Aditivo, não constitui direito de propriedade e

ficará sujeito às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução

do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.

~ 1° O M inistério Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações poderá, a

qualquer tempo, determ inar que a PERM ISSIONÁRIA atenda, dentro de determ inado prazo, às

exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto

rendimento dos serviços.

~ 2 ° O M inistério Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações poderá, a

qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição dos canais de radiofrequência outorgados, por

motivo de ordem técnica, defesa nacional, necessidade dos serviços federais ou para melhor

aproveitamento do espectro radioelétrico.

~ 3 ° A substituição de canal de radiofrequência poderá se dar, ainda, a requerimento

da PERM ISSIONÁRIA, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em

prejuízo para outras concessionárias ou autorizadas.

C lá u su la 4
3
• O não cumprimento dos prazos estabelecidos nas alíneas "a", "b" e

"d" da Cláusula 2: caracterizará o desinteresse da PERM ISSIONÁRIA na adaptação da outorga,

implicando a revogação da outorga do respectivo canal de radiofrequência para operação em

frequência modulada.

C lá u su la 5 3 . Findo o prazo da perm lssao para a exploração do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, se não houver renovação e esta for declarada

perempta ou, ainda, se antes de vencido o prazo de outorga for a concessão cancelada ficará o

presente Termo Aditivo automaticamente rescindido, sem que a PERM ISSIONÁRIA tenha direito

a qualquer indenização ou retorno das operações em ondas médias.

C lá u su la 6 3
• As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirim ir qualquer dúvida

proveniente deste Termo Aditivo.

C lá u su la 7
3
• Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do Contrato de

Concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERM ISSIONÁRIA para a exploração do serviço de

radiodifusão sonora em Ondas M édias no município de T a n a b i, estado de S ã o P a u lo .

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Termo Aditivo de Contrato de

Concessão, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes perante 2 (duas)

testemunhas.

M in is tr o d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e o lo g ia ,

In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s

2de3 22/06/201708:47
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação Geral de Pós-Outorgas .

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1£andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464 '

Ofício n° 26010/20 17/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor(a)

Representante Legal da

RÁDIO CLUBE DE TANABI LTDA.

Rodovia Deputado Bady Bassit,s/n, KM 15, Jardim Covizzi,

15170-000 Tanabi/SP

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do termo aditivo ao contrato de adesão de

permissão no Diário.oficial da União. Processo nO:53000.018514/2014-91

• ~.~~. LU5/f2(.• '~~,. e. \.(
i\\'; :43-' . ~ u. (.J2

Senhor (a) Representante Le~al, \..~~\e: J ••~

~Cl~ ,..-:::;;
.-..\i\"'~'J.~• r.

~

1. Formalizado o Termo Aditivo ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e

a Rádio Clube de Tanabi Ltda., que trata da Adaptação da Outorga de Onda Media para a execução

do serviço de radiodifusão sonora em frequêi1cia modulada na localidade de Tanabi/SP, informo que,

nos termos do art. 30, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação

dada pelo Decreto n° 1.720, de 28 de m)Vembro de 1995, essa permissionária deverá providenciar a

publicação do contrato; em extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 30 (trinta) dias, contado

da data de sua assinatura.

2. Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento do boleto bancário

21/06/2017 15:'
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( a n e x o ) , e m it id o p e la Im p re n s a N a c io n a l , r e f e r e n te à p u b l ic a ç ã o d a m a té r ia n a q u e le p e r ió d ic o .

A te n c io s a m e n te ,

D o c u m e n to a s s in a d o e le t ro n ic a m e n te p o r Bruno Costa de Oliveira, Coordenador de .
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GABINETE DO MINISTRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

PARTES: União e Rádio ALVORADA DE LINS LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio ALVORADA DE LINS LTDA.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de LINS, estado de
São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de junho de 2017, Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e - CILMAR MACHADO DOS SANTOS - (REPRESEN-
TANTE LEGAL), RITA DE CASSIA FARIAS CAPPIA, JOSÉ EDU-
CARDO MARTI CAPPIA - (PROCURADORES) da RÁDIO AL-
VORADA DE LINS LTDA.

PARTES: União e Rádio Clube de Tanabi Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Clube de Tanabi Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Tanabi, estado de
São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de junho de 2017. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Adirley Lustri, Adminisatrador da Rádio Clube de Tanabi
Ltda.

PARTES: União e Rádio Cultura de Promissão Sociedade Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Cultura de Promissão Sociedade Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Promissão, estado
de São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de junho de 2017. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Ivo Ferreira Grama, Administrador da Rádio Cultura de
Promissão Sociedade Ltda.

PARTES: União e a Rádio Nova Dracena Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Nova Dracena Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Dracena, estado
de São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de junho de 2017. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Alexandre Henrique Costa Dias - Procurador da Rádio
Nova Dracena Ltda.

PARTES: União e Rádio Águas Quentes de Fernandópolis Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Águas Quentes de Fernandópolis Ltda..
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Fernandópolis,
estado de São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de junho de 2017. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Eduardo Elvis Main da Silva - Procurador - da Rádio Águas
Quentes de Fernandópolis Ltda.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

LOGÍSTICOS

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 1/2015 publicado no D.O.
de 18/12/2015 , Seção 3, Pág. 149. Onde se lê: Valor R$ 5.250.003,58
Leia-se : Valor R$ 525.003,58

(SICON - 28/06/2017) 240101-00001-2017NE800299

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS
GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Gerente de Aquisições e Contratos da Agência Nacional
de Telecomunicações-Anatel notifica a ESCO TECNOLOGIAS DO
BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.426.827/0001-12,
acerca da existência do processo sancionador nº 53500.050828/2017-
91, instaurado com a proposta de aplicação de sanção de impe-
dimento de licitar e contratar com a União, com o respectivo des-
credenciamento no SICAF e no cadastro de fornecedores da Anatel,
pelo período de 2 (dois) meses, cumulada com multa no valor de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), em razão do descumprimento do Edital
do Pregão Eletrônico nº 22/2013. Por se encontrar em lugar incerto e
não sabido, fica V.S.ª NOTIFICADO para, querendo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da publicação deste, apresentar defesa
prévia e indicar as provas que pretende produzir, nos termos da Lei nº
9.784/99. Por fim, salientamos que os autos do processo adminis-
trativo sancionador nº 53500.050828/2017-91 ficam à disposição de
Vossas Senhorias para vistas/cópia, na forma prevista no Regimento
Interno da Anatel.

JOSÉ FERREIRA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE 27 DE JUNHO DE 2017

Edital nº: 010-0004/2017
A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edital, NOTIFICA DOS LAN-

ÇAMENTOS dos créditos das receitas em nome dos devedores que se encontram ao final relacionados, por se
encontrarem em local incerto e não sabido. Ficam, portanto, cientes que o não pagamento do débito implicará a
inscrição do débito em Dívida Ativa, assim como, transcorrido o prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor
no Cadastro Informativo de créditos não quitados do Setor Público Federal - CADIN, no prazo de 75 (setenta e
cinco) dias. O pagamento poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização do GUIA DE
RECOLHIMENTO DA UNIÃO-GRU - boleto bancário, obtido na Anatel ou na internet, no endereço: www.ana-
tel.gov.br/boleto, que informará o valor atualizado e a data para pagamento. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, foi expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, e, ainda, afixado no local.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente Regional

CNPJ/CPF Devedor Fistel Receita Processo Ano
01603363000184 Associação de Des. Artístico,

Cultural e Social - Cidade
5 0 0 11 4 5 7 7 5 9 1889 530000051552010 2014

06065893000130 Celway Telecomunicações. Ltda -
EPP

80303460504 1560 535040052962012 2016

40923854800 Filipe Pereira Bruno 80303597054 1555 535040019672016 2016
0 7 9 1 5 2 2 5 0 0 0 11 7 Link Tech Comunicação e Infor-

mática Ltda
80303354232 1560 535040079872013 2015

06199805402 Ronyerisson Monteiro da Silva 80303607386 1555 535040050242016 2016
33068883000120 Sociedade Comercial Importadora

Hermes S/A
80303504064 1560 535040181432013 2015

07065603881 Valdenor Vilarinho 80302404228 1555 5 3 5 0 4 0 2 2 5 4 2 2 0 11 2014
05402817000100 Zimitti Sol. Com. Repr. Prod.

Elét. Imp. Exp. Ltda.
80200257315 1560 5 3 5 0 4 0 11 4 5 1 2 0 1 3 2015

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,
MARANHÃO E AMAPÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Gerente Regional da Anatel nos Estados do Pará, Ma-
ranhão e Amapá, tendo em vista não ter sido possível a intimação por
via postal, e por se encontrarem em local incerto e não sabido,
INTIMA os interessados abaixo relacionados, nos termos do §único,
do art. 110, do Regimento Interno da Anatel - RIA, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, da instauração, em seu desfavor, de Pro-
cedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações (PA-
DO), sujeitando-os às sanções previstas no art. 173, da Lei nº
9.472/1997. A DEFESA poderá ser apresentada no prazo de 15 (quin-
ze) dias, nos termos do art. 82, inciso II, do RIA, contados da data de
publicação deste edital. As razões de defesa poderão ser apresentadas
em qualquer unidade da Anatel, identificadas com o CPF ou CNPJ da
entidade e assinadas pelo interessado ou por procurador/representante
legal, acompanhado do documento que comprove a sua condição. O
processo prosseguirá independentemente do atendimento a esta in-
timação, sendo que vista/cópia poderá ser solicitada no site da Anatel:
http://sistemas.anatel.gov.br/focus. A íntegra da Intimação pode ser
acessada por meio do site da Agência (www.anatel.gov.br/institu-
cional/index.php/publicacoes-eletronicas): 53569.003217/2014-16,
MANOEL DE OLIVEIRA SOUSA JUNIOR, CPF 830.868.973-68,
artigo 17 do Anexo à Resolução nº 259. de 19.04.2001 combinado
com o artigo 163, da Lei nº 9.472, de 16.07.1997 e artigo 53 do
anexo a Resolução nº 73/1998, combinado com artigo 131 da Lei n°
9.472, de 16.07.1997; 53569.000482/2015-23, ANTONIO LIMA
DOS SANTOS, CPF 115.237.088-08, artigo 17 do Anexo à Re-
solução nº 259. de 19.04.2001 combinado com o artigo 163, da Lei nº
9.472, de 16.07.1997 e artigo 53 do anexo a Resolução nº 73/1998,
combinado com artigo 131 da Lei n° 9.472, de 16.07.1997,
53569.000592/2015-95, DIRCEU WATTE, CPF 001.962.550-23, ar-

tigo 17 do Anexo à Resolução nº 259. de 19.04.2001 combinado com
o artigo 163, da Lei nº 9.472, de 16.07.1997 e artigo 53 do anexo a
Resolução nº 73/1998, combinado com artigo 131 da Lei n° 9.472, de
16.07.1997; 53569.000485/2015-67, ALEX DA SILVA LOPES, CPF
423.110.632-00, artigo 17 do Anexo à Resolução nº 259, de
19.04.2001 combinado com o artigo 163, da Lei nº 9.472, de
16.07.1997 e artigo 53 do anexo a Resolução nº 73/1998, combinado
com artigo 131 da Lei n° 9.472, de 16.07.1997 e Art. 55, V, "b", c/c
art. 4º do anexo à Resolução ANATEL nº 242/2000;
53569.003216/2014-71, LUIZ PAULO AMORIM VIEIRA, CPF
012.420.612-31, artigo 17 do Anexo à Resolução nº 259, de
19.04.2001 combinado com o artigo 163, da Lei nº 9.472, de
16.07.1997 e artigo 53 do anexo a Resolução nº 73/1998, combinado
com artigo 131 da Lei n° 9.472, de 16.07.1997 e Art. 55, V, "b", c/c
art. 4º do anexo à Resolução ANATEL nº 242/2000.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA
ELETRÔNICA AVANÇADA S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2017 - UASG 245209

Nº Processo: 01213004249201716 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada de engenharia de incêndio, para
confecção, encaminhamento e aprovação do Plano de Prevenção e
Proteção Contra Incêndio, junto ao Corpo de Bombeiros atendendo a
legislação de prevenção de incêndios Municipal, Estadual e Federal
em especial as determinações da Lei Complementar nº 14.376/2013 e
alterações, conforme especificações constantes no Termo de Refe-
rência. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 29/06/2017 de 08h00
às 12h00 e de 13h00 às 17h30. Endereço: Estrada Joao de Oliveira

Remiao, 777 Agronomia - PORTO ALEGRE - RS ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/245209-05-35-2017. Entrega das
Propostas: a partir de 29/06/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 11/07/2017 às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

LUIS FERNANDO SILVA DE CASTRO
Pregoeiro

(SIDEC - 28/06/2017) 245209-24209-2017NE800012

CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
RENATO ARCHER

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Termo de Confidencialidade n° NDA-003.17, firmado en-
tre a União Federal, representada pelo Ministério da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comunicações, por intermédio do Centro de
Tecnologia da Informação Renato Archer - CTI, a Fundação de Apoio
à Capacitação em Tecnologia da Informação - Facti e a Selo Au-
têntico Serviços Digitais Ltda.
OBJETO: Prover a necessária e adequada proteção às informações
confidenciais fornecidas por qualquer uma das PARTES à outra em
relação ao Tema: CAE - Chave de Assinatura Eletrônica, dispositivo
para assinatura em documentos digitais
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 14 de junho de 2017.

paula.carvalho
Realce
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo:   53000.002852/2014-10 

Entidade: RÁDIO CLUBE DE TANABI LTDA. CNPJ:  72.079.072/0001-87 

Executante do serviço de radiodifusão FM migrada de OM Localidade: Tanabi UF: SP 

Validade da Outorga:  Vencida Período:   01/05/2014 a 01/05/2024 

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado 

pelo MCTIC, firmado pelo representante legal da Entidade, 

constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE 

(5407648) período errado,  

período correto 

01/05/2014 a 01/05/2024 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 4-6 (5519415) 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE - 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE - 

( 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

PENDENTE - 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
PENDENTE - 



 
 

2 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 1 (5519409) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

PENDENTE 

Fed. 21 (0609814) 

- 

Mun. 20 (0609814) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 8 (5519415) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

17-18 (0609814) 

2 (5519409) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

PENDENTE - 

R
E

G
U

L
A

R
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A
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É
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N
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK (5444493), (5444495) 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo da Costa 

CARGO:   Engenheiro 
20.05.2020 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 10501/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.002852/2014-10

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da RÁDIO CLUBE TANABI LTDA., Rela$vo ao pedido de renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, que teve sua outorga adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, conforme o Termo Adi$vo ao contrato celebrado com a União em 23/06/2017,
publicado no DOU em 29/06/2017, u$lizando o canal 293 (duzentos e noventa e três), Classe C, na localidade de Tanabi, estado
de São Paulo, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a redação atual

do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis nos  5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. Requerimento, solicitando a renovação (período: 01/05/2014 a 01/05/2024), assinado pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

3.2. ato cons$tu$vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan$dade, o valor e o $po de ações de
cada sócio;

3.3. cer=dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o
histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

3.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.6. prova de regularidade perante a Fazenda estadual da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;



3.7. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus$ça do trabalho, por meio de apresentação de
cer$dão nega$va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oLcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 25/05/2020, às 08:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5519623 e o código CRC 6C04DCE8.

 

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 SEI  nº 5519623

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5519623&crc=6C04DCE8
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Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 18895/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 20 de maio de 2020.

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE TANABI LTDA. (CNPJ N° 72.079.072/0001-87)
Rua Capitão Daniel Moraes, 334 - Centro
15.170-000        Tanabi/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.002852/2014-10.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10501/2020/SEI-MCTIC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº
5519681), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OCcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 25/05/2020, às 08:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5519674 e o código CRC 9027AC6A.

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 SEI  nº 5519674

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5519674&crc=9027AC6A
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº  64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2020.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



Correspondência Eletrônica - 5573585

Data de Envio: 
  05/06/2020 13:42:27

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    DINAMICA106FM@HOTMAIL.COM
    gomesesaviano3@gmail.com
    adirleylustri@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.002852/2014-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Requerimento_5519681_002_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_detalhada_2020.pdf
    Oficio_5519674.html
    Nota_Tecnica_5519623.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo:   53000.002852/2014-10 

Entidade: RÁDIO CLUBE DE TANABI LTDA. CNPJ:  72.079.072/0001-87 

Executante do serviço de radiodifusão FM migrada de OM Localidade: Tanabi UF: SP 

Validade da Outorga:  Vencida Período:   01/05/2014 a 01/05/2024 

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado 

pelo MCTIC, firmado pelo representante legal da Entidade, 

constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK (5650138) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 4-6 (5519415) 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

CS (5650139), Alterações:  

1ª (5650141), 2ª (5650142), 3ª 

(5650143), 4ª (5650144), 5ª 

(5650148), 6ª (5650150), 7ª 

(5650151), 8ª (5650152), 

consolidação CS (5650153), 9ª 

(5650155), 10ª (5650156), 11ª 

(5650157) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK (5650158) 

( 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK (5650162) 
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2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK (5650163) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 1 (5519409) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

Fed. 21 (0609814) 

Est. (5650164) 

Mun. 20 (0609814) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 8 (5519415) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

17-18 (0609814) 

2 (5519409) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK (5650165) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK (5444493), (5444495) 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo da Costa 

CARGO:   Engenheiro 
06.07.2020 

 



Correspondência Eletrônica - 10466518

Data de Envio: 
  14/10/2022 10:23:47

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.002852/2014-10

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO CLUBE TANABI LTDA. (CNPJ nº 72.079.072/0001-87), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Tanabi/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



14/10/2022 15:09 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM
Marcio da Silva Barbosa <marcio.barbosa@mcom.gov.br>
Sex, 14/10/2022 11:28
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
 

Prezado(a),  

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à
emissora RÁDIO CLUBE TANABI LTDA. (CNPJ nº 72.079.072/0001-87), executante do serviço de radiodifusão
sonora em onda média adaptada para radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Tanabi/SP, que: 

- tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;  

- trate de operação clandestina de serviço de radiodifusão; ou  

- verse sobre vinculo político-partidário, religioso ou familiar.  

  

At.te,  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 10:23

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Consulta CGFM
 
Processo nº:  53000.002852/2014-10


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO CLUBE TANABI LTDA. (CNPJ nº 72.079.072/0001-87), executante do serviço
de radiodifusão sonora em onda média adaptada para radiodifusão sonora em frequência modulada,
no município de Tanabi/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da
mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.




CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

EMPRESA

NIRE

35207135125

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO

01/10/1946

INÍCIO DAS ATIVIDADES

01/10/1946

PRAZO DE DURAÇÃO

NOME COMERCIAL

RADIO CLUBE TANABI LTDA. - M.E.

TIPO JURÍDICO

SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

C.N.P.J.

72.079.072/0001-87

ENDEREÇO

RUA BARAO DO RIO BRANCO

NÚMERO

471

COMPLEMENTO

BAIRRO

CENTRO

MUNICÍPIO

TANABI

UF

SP

CEP

15170-000

MOEDA

R$

VALOR CAPITAL

3.000,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME

ADIRLEY LUSTRI

ENDEREÇO

RUA CAP DANIEL DA CUNHA MORAES

NÚMERO

1027

COMPLEMENTO

BAIRRO

CENTRO

MUNICÍPIO

TANABI

UF

SP

CEP

15170-000

RG

3170041

CPF

159.263.468-00

CARGO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS

2.400,00

SÓCIO

NOME

ALEXANDRE DOMINGUES LUSTRI

ENDEREÇO

RUA BARAO DO RIO BRANCO

NÚMERO

877

COMPLEMENTO

BAIRRO

CENTRO

MUNICÍPIO

TANABI

UF

SP

CEP

15170-000

RG

456253403

CPF

369.476.888-25

CARGO

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS

600,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA

30/04/2021

NÚMERO

150.310/21-3

ADMITIDO ALEXANDRE DOMINGUES LUSTRI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 369.476.888-25, RG/RNE:

45625340-3 - SP, RESIDENTE À RUA BARAO DO RIO BRANCO, 877, CENTRO, TANABI - SP, CEP 15170-000, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 600,00.

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ADIRLEY LUSTRI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 159.263.468-00,

RG/RNE: 3170041 - SP, RESIDENTE À RUA CAP DANIEL DA CUNHA MORAES, 1027, CENTRO, TANABI - SP, CEP 15170-000, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

2.400,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35207135125

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 13/10/2022

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 180913614, quinta-feira, 13 de outubro de 2022 às 18:54:37.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 72.079.072

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 40236385

Data e hora da emissão 14/10/2022 09:53:57 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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tfĥi�q̂cj uvwvxy fdj z{
hft̀bcj p�l ictq]̀ t̀h�cj
s̀�f_̂ca\f�̂ ]̂\b

h̀_̀ b̀�cj r\̂bbcj
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Todos Download Canais

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observações

72079072000187 (Todos)

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 72079072000187 RADIO CLUBE DE TANABI LTDA 50415110980 P Comercial FM 230 SP Tanabi 293 106.5 C 20° 38' 47.00" S 49° 38' 39.01" W 0.3 51 2 2022-10-14 10:10:16 57dbac5710915 Canal planejado em atendimento 

Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php

1 of 2 14/10/2022 10:11
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Correspondência Eletrônica - 10770475

Data de Envio: 
  07/03/2023 14:57:13

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº: 53000.002852/2014-10

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO CLUBE TANABI LTDA. (CNPJ nº 72.079.072/0001-87), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Tanabi/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma,
cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



07/03/2023, 17:12 Email – Maxwell Garcia da Silva – Outlook
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RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial- Processo nº:
53000.002852/2014-10
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 07/03/2023 17:04
Para: COREP <corep@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>

Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora RÁDIO CLUBE TANABI LTDA. (CNPJ nº 72.079.072/0001-87), executante do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Tanabi/SP, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: terça-feira, 7 de março de 2023 14:57
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  53000.002852/2014-10

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO CLUBE TANABI LTDA. (CNPJ nº 72.079.072/0001-87), executante do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Tanabi/SP, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.002852/2014-10
Entidade: RÁDIO CLUBE TANABI LTDA
CNPJ nº: 72.079.072/0001-87
FISTEL nº: 50415110980
Localidade: Tanabi/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:   20/01/2014
 

Período: 01/05/2014 a 01/05/2024  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial (Adaptada).

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9423329
Págs. 2-3

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9423329
Pág. 2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9423329
Pág. 2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9423329
Pág. 3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9423329
Pág. 3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9423329
Pág. 3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9423329
Pág. 3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9423329
Pág. 3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9423329
Pág. 3

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9423329
Pág. 3

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10466502
Págs. 8-12

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10466439
Págs. 1-2

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10466439
Pág. 3

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for
o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10466439
Pág. 4

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10466439
Pág. 5

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 
10466439
Págs. 6-7

M 
9423329
Pág. 6

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10466502
Pág. 13

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10466439
Pág. 5

- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 
FGTS 
10466439
Pág. 8



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10466439
Pág. 9

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

ADIRLEY LUSTRI
0609809
Pág. 62
 
ALEXANDRE
DOMINGUES
LUSTRI
10466439
Pág. 11
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10466502
Págs. 5-6

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM, quanto à existência de
pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10771021
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais



 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 08/03/2023, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10466297 e o código CRC 668133CF.

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 SEI  nº 10466297

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10466297&crc=668133CF


MINUTA DE

PORTARIA Nº , DE     DE            DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53000.002852/2014-10, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 15675/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 1º
de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE TANABI LTDA (CNPJ nº 72.079.072/0001-87), nos termos da Portaria MVOP
nº 238, datada em 20 de março de 1947, publicada em 29 de março de 1947, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Tanabi, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 10/03/2023, às 14:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 10/03/2023, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
10/03/2023, às 17:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10776967 e o código CRC 2C837D74.

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 Documento nº 10776967

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10776967&crc=2C837D74


MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº   - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.002852/2014-10, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 15675/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada à RÁDIO CLUBE TANABI LTDA (CNPJ nº 72.079.072/0001-87), nos termos da Portaria MVOP nº 238, datada em 20 de
março de 1947, publicada em 29 de março de 1947, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Tanabi,
Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 10/03/2023, às 14:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 10/03/2023, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
10/03/2023, às 17:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10776970 e o código CRC F7DBDCBF.

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 Documento nº 10776970

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10776970&crc=F7DBDCBF


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 15675/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53000.002852/2014-10
INTERESSADA: RÁDIO CLUBE TANABI LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Clube Tanabi Ltda,
inscrita no CNPJ nº 72.079.072/0001-87, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Tanabi/SP, vinculado ao FISTEL
nº 50415110980, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da referida
outorga para complementar a instrução processual..

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;



f) a  pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Clube Tanabi Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, conforme Portaria MVOP nº 238, de 20 de março de 1947, publicada no Diário Oficial da União do dia 29 de março de 1947
(SUPE R 10469516 - Pág. 1). Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10469516 - Pág. 8-10).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto s/nº, de 20 de agosto de 1998,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de agosto de 1998, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parAr
de 1º de maio de 1994 (SUPER 10469516 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 665, de 2005, publicado no
Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 2005 (SUPER 10469516 - Pág. 3).

 

8. Concernente ao período de 2004-2014, a pessoa jurídica apresentou o requerimento de renovação no dia 21 de maio
de 2004, gerando o protocolo nº 53000.022341/2004-34, acompanhado de parte da documentação exigida até então. Observa-se,
então, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A an#ga redação
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de
novembro de 2003 e 1º de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl#ma em maio de 2010. Não houve
mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido
formulado. 

 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Sobre a recepção do pedido intempes#vo, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017,
alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação,
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempesAvos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder ExecuAvo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

13. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes#vo da Interessada foi agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 20 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
0609814 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na
redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.

 



15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10466297). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os atos cons#tu#vos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e dire#vo coadunam com
os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10466297).

 

18. A pessoa jurídica e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 14 de outubro de
2022 (SUPER 10466502 - Págs. 8-12).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica ora
interessada explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica
executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Adirley Lustri e o sócio Alexandre Domingues Lustri não
compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10466502 - Págs. 2-4). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10771021).

 

21. A pessoa jurídica interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de São Paulo atestando
a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10466297).

 

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuação do serviço de
radiodifusão.

 

23. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .



§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 23 de abril de 2020,
com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10466502 - Pág. 5).

 

27. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Tanabi/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e
dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

28. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

29. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10776967) e de



Exposição de Motivos (SUPER 10776970), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

30. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

31. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraAva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 10/03/2023, às 14:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 10/03/2023, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
10/03/2023, às 17:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10468603 e o código CRC 250A6563.

Minutas e Anexos

Não possui.

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 SEI  nº 10468603

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10468603&crc=250A6563


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social e Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 32594/2023/MCOM

Brasília, 13 de março de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 15675/2023/SEI-MCOM (10468603)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 15675/2023/SEI-MCOM (10468603),  a qual trata do

requerimento da Rádio Clube Tanabi Ltda, inscrita no CNPJ nº 72.079.072/0001-87, obje8vando a renovação da outorga do

serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

localidade de Tanabi/SP, vinculado ao FISTEL nº 50415110980, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

Dessa forma, de ordem, encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria

Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 13/03/2023, às 15:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10779858 e o código CRC 112EC30D.

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 Documento nº 10779858

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10779858&crc=112EC30D


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00144/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.002852/2014-10
INTERESSADOS: RÁDIO CLUBE TANABI LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 
 

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO CLUBE TANABI LTDA. , com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), no município
de Tanabi, estado de São Paulo, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.​

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
15675/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da MP n.º 1.154/2023.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento, com
recomendações. 

 
 
Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão - Substituto,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO CLUBE TANABI LTDA. encaminhado
pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), no município de Tanabi, estado de São Paulo, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 15675/2022/SEI-MCOM (SEI 10468603),  que confeccionada e aprovada
pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação
acostada aos autos:

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Clube Tanabi Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, conforme Portaria MVOP nº 238, de 20 de março de 1947, publicada no Diário Oficial da União do dia 29
de março de 1947 (SUPER 10469516 - Pág. 1). Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de
2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se
encontra colacionada os autos (SUPER 10469516 - Pág. 8-10).

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto s/nº, de
20 de agosto de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de agosto de 1998, a concessão foi
renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994 (SUPER 10469516 - Pág. 2). O ato
foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 665, de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de junho
de 2005 (SUPER 10469516 - Pág. 3).

8. Concernente ao período de 2004-2014, a pessoa jurídica apresentou o requerimento de renovação no dia 21 de
maio de 2004, gerando o protocolo nº 53000.022341/2004-34, acompanhado de parte da documentação exigida até
então. Observa-se, então, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo
legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3
(três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1º de fevereiro de
2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em maio de 2010. Não houve mais qualquer
andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido
formulado. 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de modo
que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.



10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores
com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido
objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

12. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº
13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os
requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão
veja:

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

13. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada foi agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto
à tempestividade do pleito.

 
3. No requerimento protocolado em 20.01.2014 (SEI 0609814 - fls. 02/03), a entidade solicitou renovação da outorga
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão
assim exarada: "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Tanabi/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e
dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

4. ​É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu

acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador
federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou



permissão, observadas as disposições desta Lei".
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o
art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga
de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência
de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em
questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o
serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o
qual, por força do art. 23, da Medida Provisória n.º 1.154, de 1º de janeiro de 2023, é o órgão do Poder Executivo competente para
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação
em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 15675/2022/SEI-MCOM
(SEI 10468603).
22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que o
requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo
prazo. No caso, o pedido é tempestivo, vez que apresentado em 20.01.2014. A área técnica assim se pronunciou na supracitada
manifestação:

14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 20 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por
novo período (SUPER 0609814 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo
legal vigente à época, previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, ou seja, entre 1º de
novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.

 
23. De toda sorte, o art. 2º da Lei 13.424/17, determinou o conhecimento de todos os pedidos de renovação
intempestivos, nos seguintes termos:

“Art. 2ºOs pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016,
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processose avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que, por
terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas,
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei.” 

 
24. Anote-se que a petição foi subscrita pelo Sr. Adirley Lustri, sócio administrador da entidade, conforme consta da
Cláusula Sétima da 9ª Alteração do Contrato Social (SEI 5650155) e da Certidão emitida pela Junta Comercial do Estado de São
Paulo (SEI 5650158).
25. Registre-se que houve ratificação do pleito em 02.07.2020, conforme novo formulário disponibilizado pelo Poder
Público, que já contém as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SEI 5650138). O novo pedido, assim como o
originário, foi devidamente subscrito pelo supracitado administrador, que continuou responsável pela entidade após a 10ª Alteração
do Contrato Social (SEI 5650157). 
26. No que se refere ao período anterior 2004-2014, independentemente das razões que tenham dado causa a não
conclusão do processo em questão, observa-se que a entidade solicitou a renovação da outorga, mas não houve posicionamento



conclusivo da Administração Pública. Dessa forma, entendemos não ser possível penalizá-la neste momento em razão da mora
administrativa na análise do pedido, motivo pelo qual opinamos pelo conhecimento do presente processo de renovação. Por outro
lado, não se pode deixar de registrar que compete à autoridade administrativa, que possui contato com a realidade fática
que ensejou a não conclusão das análises em comento, tomar as providências cabíveis no caso de serem detectados indícios
de responsabilidades pessoais dos agentes públicos envolvidos.
27. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse
respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de
Verificação de Documentos" (SEI 10466297). 
28. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        

XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

 

29. Sobre o assunto, o órgão técnico se manifestou da seguinte forma:
15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 9643316). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.
3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;



III - outras expressamente previstas em lei.

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos
nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus
atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SUPER 10466297).

(...)

2 1 . A pessoa jurídica interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-
se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10466297).

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do
serviço de radiodifusão.

 

30. ​Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10466439 - fls. 01/02); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 10466439 - fl. 03); prova de inscrição no CNPJ (SEI 10466439 - fl. 04); prova de
regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 10466439 - fl. 05), às Fazendas estadual (SEI 10466439 - fl. 06 e
07) e municipal da sede da pessoa jurídica ( SEI 9423329 - fl. 06); prova de regularidade do recolhimento dos recursos
do Fistel (SEI 10466502 - fl. 13); prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS (SEI 10466439 - fl. 08); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( SEI
10466439 - fl. 09). 
31. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade,
pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo
deverão ser renovadas.
32. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade,
em conformidade com as exigências normativas (SEI 9423329 - fls. 02/03).
33. ​Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62,
a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos: 

23. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da
entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e



5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a
ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117,
de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,
laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 23 de
abril de 2020, com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10466502 - Pág. 5).

 
34. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a
Secretaria das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar
nos documentos aludidos:

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10466502 - Págs. 2-4). Nesse
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10771021).

 
35. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

18. A pessoa jurídica e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO em 14 de outubro de 2022 (SUPER 10466502 - Págs. 8-12).

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa
jurídica ora interessada explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro
de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Adirley Lustri e
o sócio Alexandre Domingues Lustri não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão.

 
36. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
daoutorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qualnão se identifica qualquer óbice jurídico que macule a
conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela Consultoria
Jurídica, inclusive aspectos técnicos,  discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.
37. ​Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
38. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

39. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela restituição dos
autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento.
40. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente no item 38.

 

À consideração superior.
 
Brasília, 21 de março de 2023.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

 
 



Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000002852201410 e da chave de acesso ffd94f2c

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1123314357 e chave de acesso ffd94f2c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-03-2023 16:32. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.002852/2014-10

INTERESSADOS: RÁDIO CLUBE TANABI LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 00144/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade Costa,
Advogada da União.

 
2. Na espécie, tratam os autos de pedido formulado pela Rádio Clube Tanabi Ltda, inscrita no CNPJ nº
72.079.072/0001-87, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Tanabi/SP.

 
3. Conforme os termos do Parecer, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido
de renovação daoutorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que
macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
4. Já quantoà minuta de Portaria proposta, verificou-se a devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei
Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
5. Cabe enfatizar, ademais, a ressalva explicitada no item 38 do referido Parecer, no sentido de que se faz necessária a
assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, oportunidade na qual deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a
manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93.

 
6. ​Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e prosseguimento.​​

 
 
Brasília, 23 de março de 2023.
 
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto
CONJUR-MCOM

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000002852201410 e da chave de acesso ffd94f2c

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1126969533 e chave de acesso ffd94f2c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 23-03-2023 09:41. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00582/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.002852/2014-10
INTERESSADOS: RÁDIO CLUBE TANABI LTDA
ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00144/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 00578/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 23 de março de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000002852201410 e da chave de acesso ffd94f2c

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1127132873 e chave de acesso ffd94f2c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 23-03-2023 11:24. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 8794, DE 23 DE MARÇO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons/tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra/vo nº 53000.002852/2014-10, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 15675/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00144/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par/r de 1º
de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE TANABI LTDA (CNPJ nº 72.079.072/0001-87), nos termos da Portaria MVOP
nº 238, datada em 20 de março de 1947, publicada em 29 de março de 1947, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Tanabi, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 26/04/2023, às 15:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10803602 e o código CRC DA1FB41C.

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 Documento nº 10803602

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10803602&crc=DA1FB41C


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 23 de março de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 53000.002852/2014-10, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 15675/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00144/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 8794, de 23 de março de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par'r de 1º de
maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE TANABI LTDA (CNPJ nº 72.079.072/0001-87), nos termos da Portaria MVOP nº
238, datada em 20 de março de 1947, publicada em 29 de março de 1947, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Tanabi, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons'tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 26/04/2023, às 15:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10803605 e o código CRC B18E9614.

Referência: Processo nº 53000.002852/2014-10 Documento nº 10803605

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10803605&crc=B18E9614


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 33411/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 8794/2023/MCOM (10803602) e a Exposição de Motivos (10803605)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 15675/2023/MCOM (10468603) e Parecer Jurídico nº
00144/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10802510), encaminho a Portaria nº 8794/2023/MCOM (10803602) e Exposição de
Motivos (10803605), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

28/03/2023, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10803610 e o código CRC 079E6A52.

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 Documento nº 10803610

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10803610&crc=079E6A52
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Imprensa Nacional
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 27/04/2023 17:00:49
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/04/2023 | Edição: 81 | Seção: 1 | Página: 12

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.794, DE 23 DE MARÇO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.002852/2014-10, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
15675/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00144/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE TANABI LTDA (CNPJ nº
72.079.072/0001-87), nos termos da Portaria MVOP nº 238, datada em 20 de março de 1947, publicada em
29 de março de 1947, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Tanabi, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 35098/2023/MCOM

Brasília, 28 de abril de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10803605)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 8794/2022/SEI-MCOM (10879721), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10803605), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 28/04/2023, às 16:06 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10881209 e o código CRC 98C1B0C4.

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 Documento nº 10881209

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10881209&crc=98C1B0C4


 

EM nº 00075/2023 MCOM 

  

Brasília, 11 de maio de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.002852/2014-10, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 15675/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00144/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 8794, 

de 23 de março de 2023, publicada em 28 de abril de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a 

partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE TANABI LTDA (CNPJ nº 

72.079.072/0001-87), nos termos da Portaria MVOP nº 238, datada em 20 de março de 1947, 

publicada em 29 de março de 1947, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no município de Tanabi, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13289/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.002852/2014-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/05/2023,
às 16:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10913846 e o código CRC FACE685E.

 

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 Documento nº 10913846

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10913846&crc=FACE685E


EM nº 00075/2023 MCOM
 

Brasília, 18 de Maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.002852/2014-10, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  15675/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00144/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM 
nº 8794, de 23 de março de 2023, publicada em 28 de abril de 2023, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE TANABI LTDA 
(CNPJ nº 72.079.072/0001-87), nos termos da Portaria MVOP nº 238, datada em 20 de março de 
1947, publicada em 29 de março de 1947, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Tanabi, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 15675/2022/SEI-MCOM

PROCESSO:  53000.002852/2014-10
INTERESSADA: RÁDIO CLUBE TANABI LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO
DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administraƟvo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Rádio  Clube  Tanabi  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  nº  72.079.072/0001-87,  objeƟvando  a  renovação  da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Tanabi/SP, vinculado ao FISTEL nº 50415110980,
referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024. 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta
Secretaria  de Comunicação Social  Eletrônica  editou diversos  expedientes,  cujo  objeto  consisƟa na
noƟficação da pessoa jurídica interessada na renovação da referida outorga para complementar a
instrução processual..

ANÁLISE

3. É  cediço  que  o  prazo  das  outorgas  dos  serviços  de  radiodifusão  sonora  pode  ser
renovado  pelo  Poder  Público,  por  períodos  sucessivos  de  10  (dez)  anos,  mediante  publicação  de
portaria  do  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  a  ser  enviada  posteriormente  ao  Congresso
Nacional,  por  meio  de  mensagem da  Presidência  da  República,  para  fins  de  deliberação  sobre  o
assunto,  tudo nos termos  do art.  223,  §  5º,  da  ConsƟtuição Federal,  do  art.  33,  §  3º,  da  Lei  nº
4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

4. Trata-se,  pois,  de  direito  cujo  exercício  está  condicionado  à  demonstração  do
preenchimento  dos  requisitos  consubstanciados  na  Lei  nº  4.117/1962,  na  Lei  nº  5.785/1972,  no
Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros  elementos,  a  tempesƟvidade  dos  pleitos  e  a  colação  aos  autos  dos  documentos
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-
se:

Art.  112.   As  pessoas  jurídicas  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de  concessão  ou  permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores
ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações e  deverá  ser instruído  com  a  seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação perƟnente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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II - cerƟdão simplificada ou documento equivalente, emiƟda pelo órgão de registro competente em que
esƟverem arquivados os atos consƟtuƟvos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - cerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
VIII - prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusƟça  do  Trabalho,  por  meio  da
apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a)  a pessoa jurídica possui  os recursos  financeiros  para executar  o serviço de radiodifusão por novo
período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes parƟcipa de quadro societário ou direƟvo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo Ɵpo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
c)  nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eleƟvo  que  lhes  assegure  imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela práƟca dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação,  como forma de evitar eventual consƟtuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do
serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

6. No caso em apreço,  conferiu-se  à  Rádio  Clube Tanabi  Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média,  conforme Portaria MVOP nº 238,  de 20 de março de 1947,
publicada no Diário Oficial da União do dia 29 de março de 1947 (SUPER 10469516 - Pág. 1). Ademais,
importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se
pela celebração de Termo AdiƟvo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os
autos (SUPER 10469516 - Pág. 8-10).

7. Em consulta  à pasta cadastral  da referida pessoa jurídica,  verificou-se  que o  úlƟmo
pedido  de  renovação  de  outorga  deferido  pela  Administração  Pública  se  refere  ao  decênio  de
1994-2004. De acordo com o Decreto s/nº, de 20 de agosto de 1998, publicada no Diário Oficial da
União do dia 21 de agosto de 1998, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parƟr de
1º de maio de 1994 (SUPER 10469516 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto LegislaƟvo nº 665,
de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 2005 (SUPER 10469516 - Pág. 3).
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8. Concernente ao período de 2004-2014, a pessoa jurídica apresentou o requerimento de
renovação no dia 21 de maio de 2004, gerando o protocolo nº 53000.022341/2004-34, acompanhado
de parte  da documentação exigida  até  então.  Observa-se,  então,  que  o  pedido  de  renovação  da
outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A anƟga redação do art.
4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores
ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1º de fevereiro de 2004. O
processo foi alvo de diversas análises, sendo a úlƟma em maio de 2010. Não houve mais qualquer
andamento no referido processo,  tendo o  decênio  vencido  sem que houvesse decisão conclusiva
quanto ao pedido formulado. 

9. Ressalta-se  que não  se  tem conhecimento das  orientações  e  praxes  administraƟvas
adotadas à época, de modo que não há como precisar os moƟvos que ensejaram a não conclusão da
análise dos referidos processos.

10. Nesse  contexto,  é  importante  reconhecer  que  insuficiências  materiais  e  humanas
consƟtuem uma realidade burocráƟca no âmbito do serviço público,  impedindo que se tenha,  em
algumas  situações,  um  quadro  ideal  de  celeridade  na  apreciação  dos  feitos.  Essas  condições  da
prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não
pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de parƟculares recebidos pela assoberbada
máquina administraƟva.

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise  dos  pedidos realizados pelas  concessionárias/permissionárias  dos  serviços  de radiodifusão,
tendo em vista a quanƟdade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por
contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de
todas as  dificuldades,  a análises  dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao
longo dos anos.

12. Sobre a recepção do pedido intempesƟvo, importa consignar que, conforme infere-se
do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da
União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal,
passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

Art. 2º Os pedidos intempesƟvos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
ExecuƟvo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.
Parágrafo  único.  Será  dado  prosseguimento  também  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de
concessionárias ou permissionárias que Ɵveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato
não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste
arƟgo. (grifo nosso)

13. Desta  feita,  entende-se que o pedido de renovação intempesƟvo da Interessada foi
agasalhado  pelos  efeitos  da  supracitada  Lei,  de  modo  que  passou  a  deter  legíƟma  condição  de
procedibilidade, ante a anisƟa concedida quanto à tempesƟvidade do pleito.

14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 20 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora
interessada  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na
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conƟnuidade da execução do serviço,  por novo período (SUPER 0609814 -  Págs.  2-3).  Portanto, o
pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na redação
original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de
fevereiro de 2014.

15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação  de  documentos  colacionada  aos  autos  (SUPER  10466297).  Os  documentos  foram
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião
da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e
procedimentos administraƟvos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º,
2º e 3º).  Ele também evita reiteradas solicitações de documentos,  muitas vezes obƟdos de forma
onerosa às  enƟdades,  e que perdem sua validade no curso do procedimento,  em decorrência de
atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e enƟdades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relaƟva a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por moƟvo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
enƟdade responsável documento comprobatório  de regularidade,  os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administraƟvas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e enƟdades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de cerƟdão ou documento expedido por outro órgão ou
enƟdade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - cerƟdão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente
as  cerƟdões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  jusƟfica-se  pelo  fato  de  que  a  sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos
do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-
se,  também,  cerƟdão  simplificada,  emiƟda  pelo  órgão  de  registro  competente  em  que  estão
arquivados  os  atos  consƟtuƟvos  da  pessoa  jurídica,  demonstrando  que  os  seus  atuais  quadros
societário  e  direƟvo  coadunam  com  os  úlƟmos  que  foram  homologados  por  este  Ministério  das
Comunicações (SUPER 10466297).

18. A pessoa jurídica e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros
fixados  no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema  de
Acompanhamento  de  Controle  Societário  –  SIACCO  em  14  de  outubro  de  2022  (SUPER
10466502 - Págs. 8-12).

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica ora interessada explora somente o serviço objeto de análise destes autos e
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não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por
sua vez, o sócio administrador Adirley Lustri e o sócio Alexandre Domingues Lustri não compõem o
quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

20. Além disso,  não foi  vislumbrada,  após pesquisa ao Sistema Mosaico,  a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da enƟdade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SUPER 10466502 - Págs. 2-4). Nesse senƟdo, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração,
cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10771021).

21. A pessoa jurídica interessada apresentou cerƟdão emiƟda pelo Tribunal de JusƟça do
Estado de São Paulo atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor.  Juntou-se,  ademais,  cerƟdão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,
demonstrando  o  adimplemento  de  suas  obrigações  tributárias.  Carreou-se,  também,  cerƟdão  da
Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo
de GaranƟa do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de
igual modo, cerƟdão emiƟda pela JusƟça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10466297).

22. Logo,  pelos  documentos  acostados,  não  se  vislumbram  quaisquer  elementos  que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão,
de modo a impossibilitar a conƟnuação do serviço de radiodifusão.

23. Salienta-se, ainda, que, a parƟr da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de
2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

Art.  3º As enƟdades outorgadas deverão solicitar  a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,  de 2020,  por meio  de sistema eletrônico disponibilizado pela
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as caracterísƟcas técnicas constantes do
projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  o  qual  deverá  ser  elaborado  por  profissional  habilitado  e
permanecer de posse da enƟdade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a idenƟficação da enƟdade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicaƟvo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

SEI/MCOM - 10468603 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

5 of 8 11/05/2023, 13:36



d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o Ɵpo (omnidirecional ou direƟvo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação,  a  qual  será  disponibilizada  após  a  comprovação  do  pagamento  da  Taxa  de Fiscalização  de
Instalação - TFI.
§  4º  A enƟdade  outorgada  deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as caracterísƟcas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.
§  6º  Na  solicitação  de  que  trata  o  caput,  a  enƟdade outorgada  deverá  declarar  o  atendimento  ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse arƟgo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaƟcamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As enƟdades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito  obrigatório  para  a  conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga,  podendo  este  ser
sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de emissão  da nova  licença  para  funcionamento  da
estação.

24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa
jurídica  deverá informar  as  caracterísƟcas  técnicas  constantes  no projeto  técnico de instalação da
estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua
obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também
por profissional  habilitado,  atestando que as  caracterísƟcas  técnicas  da estação se encontram em
conformidade com a licença para funcionamento da estação.

25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaƟcamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária a obtenção de
novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da
licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica
ora  interessada  obteve  o  licenciamento.  De  acordo  com  o  referido  documento,  a  licença  para
funcionamento da estação foi emiƟda em 23 de abril de 2020, com validade até 1º de maio de 2024
(SUPER 10466502 - Pág. 5).

27. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de
Tanabi/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

28. Diante  do  exposto,  recomenda-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do
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Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos
do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da
União do dia 8 de fevereiro de 2023.

29. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administraƟvas:

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em tesƟlha,
incluindo  as  minutas  de  Portaria  (SUPER  10776967)  e  de  Exposição  de  MoƟvos
(SUPER 10776970), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consulƟva à renovação da outorga,
remessa  dos  autos  ao Gabinete  do  Ministro  de  Estado das  Comunicações,  para
deliberação,  nos  termos  do  art.  5º  da  Lei  nº  5.785/1972,  sem  prejuízo  das
correspondentes  medidas  necessárias  ao  encaminhamento  do  processo  ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da ConsƟtuição Federal.

30. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação
de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respecƟvos sistemas, sem prejuízo da colação
dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

31. Após,  arquivem-se os autos nesta unidade administraƟva,  até  que ocorra  a  devida
noƟficação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará  a  adoção  das  providências  relacionadas  ao  que  consta  no  art.  115  do  Decreto  nº
52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador
de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 10/03/2023, às 14:54 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral
de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 10/03/2023, às 16:32 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 10/03/2023, às 17:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 10468603 e o código CRC 250A6563.

Minutas e Anexos
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Não possui.

Referência: Processo nº 53000.002852/2014-10 SEI nº 10468603
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

PARECER         n.         00144/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.002852/2014-10
INTERESSADOS: RÁDIO CLUBE TANABI LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido  de  renovação da  outorga fonnulado  pelaRÁDIO CLUBE  TANABI  LTDA.,  com o  objetivo  de 
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), no município 
de Tanabi, estado de São Paulo, no período de 1° de maio de 2014 a 1° de maio de 2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão,  aprovado  pelo Decreto  nº 52.795/1963, consideradas  as  modificações  promovidas  pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº I0.405/2020enº 10.775/21.

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Comunicação Social Eletrônica  nos tennos  daNOTA TÉCNICA Nº 
15675/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 

consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e
§1º, da Constituição da República, do art. 5° da Lei nº 5.785/72 e do art.113, §1º, do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da MP n.º 1.154/2023.

VI. Necessidade  de reapresentação da documentação probatória da  manutenção da  regularidade por  ocasião  da 
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento,com
recomendações.

Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão - Substituto, 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO CLUBE TANABI LTDA. encaminhado 
pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada 
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada (adaptado), no município de Tanabi, estado de São Paulo, no período de l º de maio de 2014 a l º de maio de 2024.
2. Conforme  narra a  NOTA TÉCNICA Nº  15675/2022/SEI-MCOM (SEI 10468603), que confeccionada e  aprovada 
pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação 
acostada aos autos:

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Clube Tanabi Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, conforme Portaria MVOP nº 238, de 20 de março de 1947, publicada no Diário Oficial da União do dia 29 
de março de 1947 (SUPER 10469516 - Pág. 1). Adernais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos tennos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 
2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Tenno Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se 
encontra colacionada os autos (SUPER 10469516 - Pág. 8-1O).

7. Em consulta  à  pasta cadastral da referida pessoa jurídica,  verificou-se  que  o  último pedido de renovação de 
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto s/nº, de 

20 de  agosto  de 1998,  publicada no Diário  Oficial  da  União  do dia 21 de  agosto  de 1998, a concessão  foi 
renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1 º de maio de 1994 (SUPER 10469516 - Pág. 2). O ato 
foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 665, de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de junho 
de 2005 (SUPER 10469516 - Pág. 3).

8. Concernente ao período de 2004-2014, a pessoa jurídica apresentou o requerimento de renovação no dia 21 de 
maio de 2004, gerando o protocolo nº 53000.022341/2004-34, acompanhado de parte da documentação exigida até 
então.  Observa-se, então,  que  o  pedido de  renovação da  outorga  foi  apresentado após  o  encerramento  do prazo 
legal  vigente à  época.  A antiga  redação do  art.  4° da Lei  nº  5.785/1972 estabelecia que  as  pessoas jurídicas 
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 
(três) meses anteriores ao ténnino do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1º de fevereiro de 
2004. O processo  foi alvo  de diversas  análises,  sendo a  última  em  maio de 2010.  Não  houve mais qualquer 
andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido 
fonnulado.

9. Ressalta-se que não  se tem conhecimento das  orientações e praxes administrativas adotadas à época, de 
modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.



1O. Nesse contexto, é  importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas  constituem uma  realidade 
burocrática  no âmbito  do  serviço  público,  impedindo que  se  tenha,  em algumas situações,  um quadro ideal de 
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à 
hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares 
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

11. Esta  Secretaria de  Comunicação Social  Eletrônica  possui  grande dificuldade em efetuar análise  dos pedidos 
realizados  pelas concessionárias/permissionárias  dos  serviços  de  radiodifusão, tendo  em  vista a  quantidade de 
procedimentos que  exigem manifestação  do Poder Público  e  por  contar com um quadro diminuto de  servidores 
com formação técnica  necessária para  tanto. Apesar de  todas  as  dificuldades,  a análises  dos  processos tem sido 
objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

12. Sobre a  recepção do pedido intempestivo, importa  consignar  que, conforme infere-se do  art.  2°  da Lei nº 
13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os 
requerimentos de renovação,  protocolados  fora  do prazo legal, passaram a ser  conhecidos por esta Pasta,  senão 
veja:

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços  de radiodifusão 
protocolizados  ou  encaminhados  até  a  data  de  publicação  da  lei  resultante  da  conversão  da  Medida 
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, 
que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
pennissionárias que  tiveram suas  outorgas declaradas peremptas,  desde que  o ato  não tenha  sido aprovado  pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

13. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada foi agasalhado pelos efeitos da 
supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto 
à tempestividade do pleito.

3. No requerimento protocolado em 20.01.2014 (SEI 0609814 - fls. 02/03), a entidade solicitou renovação da outorga 
deflagrando  o  presente processo  administrativo.  Analisado  o  pedido  de  renovação pela  Secretaria de  Comunicação Social 
Eletrônica na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão 
assim exarada: "Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do 

serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Tanabi/SP, nos termos do ar/. 5º da Lei nº 5.785/1972 e 

dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52. 795/1963 ".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II-ANÁLISE JURÍDICA

11.1. Considerações iniciais
5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar 
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo Ido Decreto nº 
11.335,  de lº  de janeiro de 2023  (aprova a Estrutura  Regimental  do Ministério das  Comunicações),  os  quais  dispõem que  às 
Consultorias  caberá  o  assessoramento do Ministro de  Estado  no controle interno da legalidade dos atos  administrativos a serem 
praticados.
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições 
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a 
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições 
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência 
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas,  não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos 
autos.  A duas,  porque  as razões  invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de  veracidade, sendo, 
assim,  presumivelmente  verdadeiras  até prova em  contrário. A três, porquanto, ainda que  a  presunção tenha caráter relativo, os 
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos 
fáticos trazidos aos autos.
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim 
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de sign/ficativo reflexo em aspecto técnico 

deve  conter  justificativa da necessidade de fazê-lo,  evitando-se  posicionamentos  conclusivos  sobre  temas não 

jurídicos, tais  como os técnicos. administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,  porém. sobre 

estes  emitir  opinião  ou  formular  recomendações,  desde  que  enfatizando  o  caráter  discricionário  de  seu 

acatamento.

11.2. Legislação aplicável
9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço 
jurídico  atualmente  aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas 
pela Lei nº  13.424/2017,  que  alterou  as  Leis  nº  nº  4.117/1962 e  5.785/1973,  e  implementadas,  também,  pelos  Decretos  nº 
9.138/2017,  nº  10.405/2020 e  10.775/21,  que  alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  aprovado pelo Decreto  nº 

52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...]  explora,;  diretamente ou mediante autorização,  concessão  ou permissão [...] os serviços de  radiodifusão sonora, e  de sons  e 

imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifi1são, nos tennos 
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador 
federal  instituiu, no texto da Lei  nº  4.117/l 962,  o  Código  Brasileiro de  Telecomunicações, estipulando,  em seu art.  33, que  "Os 

serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou



permissão, observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de radiodifusão, 
surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa 
linha,  a  própria  Constituição Federal,  em seu artigo 223, caput  e  parágrafos, trata  da possibilidade de renovação  do período 
conferido para  exploração dos  serviços  de  radiodifusão. Ainda, conforme o §3º  do  mencionado artigo,  "o prazo da concessão ou 

permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação 
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o 
art. 48, XII, da Carta Republicana  de  1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá  referendar  ou  rejeitar  a conclusão  do  Poder 
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.
14. Coube ao  já  citado Código Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas  à  renovação  de 
outorgas. Nos termos  do  parágrafo único  de  seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu 
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e 
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

15. A questão também é abordada no art. 2° da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga 
de radiodifusão  "subordinada  ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  dependendo  de 
comprovação,  pela  concessionária  ou permissionária,  do cumprimento  das  exigências  legais  e regulamentares,  bem  como  da 
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de 
óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, 
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço 

de radiodijitsão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por  sua  vez,  ao  delimitar  aspecto  prático  atinente  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação  de  outorgas  de 
radiodifusão,  a  Lei nº  5.785/1972 assevera que as  entidades  interessadas na renovação  do  período  da concessão  ou permissão 
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao 

término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê 
o §1° do art. 4° da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o 

serviço será mantido emfitncionamento em caráter precário".

18. Já o art. 5° da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações 
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando

ª perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o 
qual, por força do art. 23, da Medida Provisória n.º l. l 54, de lº de janeiro de 2023, é o órgão do Poder Executivo competente para 
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e 
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em 
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

11.3 Do Pedido de Renovação
21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação em 
apreço, atestando a adequação da documentação apresentada,  nos tennos  da  NOTA TÉCNICA Nº 15675/2022/SEI-MCOM (SEI 
10468603).
22. Quanto  à  tempestividade,  o  art.  4°  da  Lei  nº  5.785/72,  conforme  redação  vigente  à  época,  estabelecia  que  o 
requerimento  deveria  ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término  do respectivo 
prazo.  No caso, o pedido é  tempestivo,  vez  que  apresentado em 20.01.2014. A área técnica assim se pronunciou  na  supracitada 
manifestação:

14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 20 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou 
perante  o Ministério  das  Comunicações manifestação de  interesse  na continuidade da execução do serviço,  por 
novo período (SUPER 0609814 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo 
legal vigente à época, previsto na redação original do mencionado art. 4° da Lei nº 5.785/1972, ou seja, entre 1° de 
novembro de 2013 e 1° de fevereiro de 2014.

23. De toda sorte, o art. 2° da Lei 13.424/17, determinou o conhecimento de todos os pedidos de renovação 
intempestivos, nos seguintes termos:

"Art. 2ºOs pedidos intempestivos de renovação de concessão ou perm1ssao de serviços de radiodifusão 
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, 
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processose avaliará a 
sua conformidade com os demais requisítos previstos na legíslação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que, por 
terem apresentado  seus  pedídos de renovação intempestivamente, tiveram  suas  outorgas  declaradas  peremptas, 
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei."

24. Anote-se  que  a petição foi subscrita  pelo  Sr. Adirley Lustri, sócio administrador  da  entidade, conforme  consta da 
Cláusula Sétima da  9ª Alteração do Contrato Social (SEI 5650155) e  da  Certidão emitida pela  Junta  Comercial do Estado de  São 
Paulo (SEI 5650158).
25. Registre-se que  houve  ratificação  do pleito  em 02.07.2020, conforme  novo  formulário  disponibilizado pelo  Poder 
Público,  que já  contém as  declarações  exigidas pelo Regulamento  de  Radiodifusão (SEI  5650138).  O  novo pedido,  assim como o 
originário, foi devidamente subscrito pelo supracitado administrador, que continuou responsável pela entidade após a 10ª Alteração 
do Contrato Social (SEI 5650157).
26. No  que  se  refere  ao  período  anterior  2004-2014,  independentemente  das  razões  que  tenham dado  causa  a  não 
conclusão do processo em questão, observa-se que a entidade solicitou a renovação da outorga, mas não houve posicionamento



conclusivo da Administração Pública.  Dessa forma,  entendemos não ser  possível  penalizá-la neste momento em razão da mora 
administrativa na análise do pedido, motivo pelo qual opinamos pelo conhecimento do presente processo de renovação. Por outro 
lado, não se pode deixar de registrar que compete à autoridade administrativa, que possui contato com a realidade fática 
que ensejou a não conclusão das análises em comento, tomar as providências cabíveis no caso de serem detectados indícios 
de responsabilidades pessoais dos agentes públicos envolvidos.
27. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de  todos os requisitos pertinentes. A esse 
respeito,  a  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica atestou a  adequação  dos documentos  apresentados,  segundo  "Lista de 
Verificação de Documentos" (SEI 10466297).
28. Os  documentos  exigidos  foram estabelecidos no  art.  113  do  Regulamento de  Serviços  de  Radiodifusão, 
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia lº de setembro de 2021, que estabelece a seguinte 
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 

da  Ciência,  Tecnologia, Inovações  e  Comunicações  e  deverá  ser  instruído  com  a  seguinte  documentação,  sem 

prejuízo de outros documentos  supervenientes  que passarem  a ser exigidos  pela legislação pertinente,  para  fins  de 

habilitação:  (Redação dada pelo Decreto nº 9. 138, de 2017)

I -  (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II  -  certidão simplificada ou  documento  equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em  que  estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III- (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; (Incluído pelo   D  ec  r  eto   nº 9.138  ,   de 2017  )

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído         pelo         Decreto         n  º         9.138  ,     de         2017  )

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 

na forma da lei; (Incluído pelo Decreto   n  º   9.138  ,   de 2017  )

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (  In  c  luído         pelo         Decreto         nº     9.138,         de         2017  )

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS; (Redação d  a  da pelo Decreto n  º   10.775  ,   de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação 

de certidão negativa,  nos termos do disposto no Título Vil-A do Decreto-Lei    n2   5.452,  de  [!!  de maio de  1943 - 

Co  n  so  lid  a  c  ão   d  as   Leis do Trabalho  ; e (Incluído pelo Decreto n  º   9.138  ,   de 2017  )

X - (Revogado         pelo     Decreto         n  º         10.405  ,   de     2020  )

XI - declaração de que: (Incluído         pelo         Decreto         n  º         10.775,     de         2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; (Incluído         pelo         Decreto         n  º   10  .775,   de 2021)  

b) nenhum dos  sócios  ou  dirigentes participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 

executantes  do  mesmo  tipo  de  serviço  de  radiodifusão  na  localidade  em que  a  concessão  ou  a  permissão  será 

renovada,  nem de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de  radiodifusão  em Municípios  diversos,  em 

número superior ao estabelecido como limite pela legislação; (Incluído         pelo Decreto   n  º   10.  775,   de   2021)  

c) nenhum  dos dirigentes  está  em exercício de mandato eletivo  que lhes  assegure  imunidade parlamentar  ou  de 

cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído         pelo Decreto         n  º         10  .775,   de   2021)  

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 

ou indireta; (Incluído         pelo Decreto         n  º   10.7  75,   de 2021)  

e) a  pessoa jurídica  atende ao  disposto no inciso  XXXIII docaput  do  art. 7º  da  Constituição; (Incluído pelo 

Decreto n  º   10.775  ,   de 2021)  

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

2021)  
   (Incluído         pelo         Decreto         nº         10.  775,         de      

g) nenhum dos  sócios ou  dirigentes da pessoa jurídica  tenha sido  condenado,  em decisão transitada  em julgado  ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso 1 

do caput do art. 1° da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto         n  º   10  .775  ,     de 2021)  

29. Sobre o assunto, o órgão técnico se manifestou da seguinte forma:
15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em 

confonnidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada 

aos autos (SEI  9643316  )  . Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em 

consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a 

racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3°, 

caput, e §§ 1 º, 2° e 3°). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa, 

e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3° Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1 º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro 

documento válido.

§  2° Quando, por motivo não  imputável ao solicitante,  não  for  possível  obter  diretamente do  órgão ou  entidade 

responsável  documento  comprobatório  de  regularidade,  os  fatos  poderão  ser  comprovados  mediante  declaração 

escrita e  assinada  pelo  cidadão,  que, em caso  de declaração  falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e 

penais aplicáveis.

§  3°  Os órgãos  e  entidades integrantes de Poder  da União,  de  Estado,  do Distrito  Federal ou  de  Município  não 

poderão exigir  do  cidadão a apresentação de certidão ou  documento expedido por  outro órgão ou entidade  do 

mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - infonnações sobre pessoa jurídica;



III - outras expressamente previstas em lei.

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadarnente as certidões exigidas pelo 
Ministério das  Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de que  a sua  protocolização  ocorrera  no prazo de  até 60 
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

17. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos 
nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,  demonstrando que os seus 
atuais  quadros  societário e  diretivo coadunam com  os  últimos que  foram  homologados por  este Ministério  das 
Comunicações (SUPER 10466297  )  .

(...)
2 1 . A pessoa jurídica interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo  atestando  a  inexistência  de  registro  de  distribuição  de  ações  falirnentares  em  seu  desfavor.  Juntou-se, 
adernais,  certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,  demonstrando o adirnplernento de suas 
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita  Federal, da Caixa Econômica  Federal e da 
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. 
Colacionou se,  de  igual  modo, certidão  emitida  pela  Justiça  do  Trabalho, atestando  a  inexistência  de débito 
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10466297  )  .

22. Logo,  pelos  documentos  acostados,  não  se  vislumbram  quaisquer  elementos  que  desabonem  a 

suprarnencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar 
a continuação do serviço de radiodifusão.

30. Com efeito,  foi  apresentada  certidão simplificada, emitida pelo órgão de  registro  competente em que estão os atos 
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10466439 - fls. 01/02); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 10466439 - fl. 03); prova de inscrição no CNPJ (SEI 10466439 - fl. 04); prova 
de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 10466439 - fl. 05), às Fazendas estadual (SEI 10466439 - fl. 06 
e 07) e municipal da sede da pessoa jurídica ( SEI 9423329 - fl. 06); prova de regularidade do recolhimento dos 
recursos do Fistel  (SEI 10466502 - fl. 13); prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS (SEI 10466439 - fl. 08); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( 
SEI 10466439 - fl. 09).
31. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade, 
pois à época em  que foram apresentadas estavam perfeitamente  válidas. Além  disso,  por ocasião da  assinatura  do termo  aditivo 
deverão ser renovadas.
32. No que se refere às  declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da 
entidade, em conformidade com as exigências normativas (SEI 9423329 - fls. 02/03 ).
33. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos:

23. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, 
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou 
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está 

condicionada  à  regularidade quanto  ao  licenciamento  da  estação,  na forma  do  art. 3°  da  Portaria  nº 1.459/SEI 
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCorn nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

Art. 3° As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos 
pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema eletrônico  disponibilizado pela  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações - Anatei.

§ 1° Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto 

técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da 

entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes 

informações: I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens); II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de 

operação; III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (ornnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3° A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, 

a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§  4°  A entidade  outorgada  deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria  técnica, 

elaborado  por  profissional  habilitado,  que  ateste  que  as  características  técnicas  da  estação  se  encontram em 

conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5° A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, 

de 2020.

§ 6° Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e



5° desse artigo.

§ 7º  A licença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira  automaticamente  com o 
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§  8°  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga  deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9° A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito 
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada 
a ausência do licenciamento.

§ l O A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, 

de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá infonnar as 
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação,  a ser  elaborado por profissional 
habilitado, e permanecer em sua posse. Além  disso, é sua obrigação  possuir e disponibilizar, sempre que 
solicitado, laudo de vistoria  técnica, elaborado também  por profissional  habilitado, atestando que as 
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente 
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3°, da Lei 
nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para 
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para fancionamento da estação.

26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que apessoa jurídica ora interessada obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 23 

de abril de 2020, com validade até l º de maio de 2024 (SUPER 10466502 - Pág. 5).

34. Já no que toca ao possível cometimento de  irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a 
Secretaria das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar 
nos documentos aludidos:

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em 
desfavor da  entidade  no curso da prestação do  serviço  de radiodifusão (SUPER  10466502 - Págs. 2-4). Nesse 
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações - CGFM informou que 
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10771021  )  .

35. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites 
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

18. A pessoa jurídica e seus sócios/dirigentes estão em confonnidade com os parâmetros fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - 
SIACCO em 14 de outubro de 2022 (SUPER 10466502 - Págs. 8-12).

19. Vê-se que,  segundo  o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO, a pessoa 
jurídica ora interessada  explora  somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no 
quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Adirley 
Lustri  e o  sócio  Alexandre  Domingues  Lustri  não  compõem  o  quadro  societário  de  outra  pessoa  jurídica 
executante do serviço de radiodifusão.

36. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de 
renovação daoutorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qualnão se identifica qualquer óbice jurídico que 
macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela 
Consultoria Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.
37. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na 
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
38. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da 
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da 
renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do 
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

39. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela restituição dos 
autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento.
40. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente no item 38.

À consideração superior. 

Brasília, 21 de março de 2023.

TÓNIA LA VOGADE COSTA
Advogada da União
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1123314357 e chave de acesso ffd94f2c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Infonnações adicionais: Signatário (a): 
TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-03-2023 16:32. Número de Série: 
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

DESPACHO         n.     00578/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.002852/2014-10
INTERESSADOS: RÁDIO CLUBE TANABI LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

l. Aprovo o PARECER n. 00144/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado  pela Dra. Tônia Lavogade  Costa, 
Advogada da União.

2. Na  espécie,  tratam  os  autos  de  pedido  formulado  pela  Rádio  Clube  Tanabi  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  nº 
72.079.072/0001-87, objetivando a  renovação da outorga do  serviço  de radiodifusão sonora  em onda média,  adaptado  para o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Tanabi/SP.

3. Conforme os termos do Parecer, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido 
de renovação daoutorga foram analisados pelo setor  responsável,  razão pela qual não   se    identifica qualquer óbice jurídico que   
macule   a     conclusão alcançada pela Secretaria de   Comunicação   Social   Eletrônica  .

4. Já quantoà minuta de Portaria proposta, verificou-se a devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei 
Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

5. Cabe enfatizar, ademais, a ressalva   explicitada   no item     38     do     referido     Parecer  , no sentido de que se faz necessária a 
assinatura  de  termo  aditivo  pela  parte  interessada  junto  a  este  Ministério,  em  atendimento  ao  que  preconiza  o  art.  115  do 
Regulamento  de  Serviços  de  Radiodifusão,  oportunidade na  qual  deverá  ser  atualizada a  documentação capaz de  certificar  a 
manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93.

6. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e prosseguimento.

Brasília, 23 de março de 2023.

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional 

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão 
Substituto

CONJUR-MCOM

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000002852201410 e da chave de acesso ffd94f2c

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado Al 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1126969533 e chave de acesso ffd94f2c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações 
adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado AI institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 23-03-2023 09:41. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLvl.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO         n.     00582/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/  AGU      

NUP: 53000.002852/2014-10
INTERESSADOS: RÁDIO CLUBE TANABI LTDA
ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER            n.         00144/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU          nos         termos         do         DESPACHO      
.n,_00578/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU  .

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 23 de março de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000002852201410 e da chave de acesso ffd94f2c

Documento  assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado Al institucional  (*.agu.gov.br), de 
acordo com os normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
ll27132873  e  chave  de  acesso ffd94f2c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.  Infonnações adicionais:  Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A! institucional  (*.agu.gov.br).  Data e  Hora: 23-03-2023  11:24.  Número  de 
Série: 5138588009849759l760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/04/2023 1 Edição: 81 I Seção: 11 Página: 12

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.794, DE 23 DE MARÇO DE 
2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que Lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo 

Administrativo  nº  53000.002852/2014-10,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº 

15675/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00144/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 1° de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE TANABI LTDA (CNPJ nº 

72.079.072/0001-87), nos termos da Portaria MVOP nº 238, datada em 20 de março de 1947, publicada em 

29 de março de 1947, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 

municipio de Tanabi, estado de São Paulo.

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, Leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos Legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3°, da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-8.794-de-23-de-marco-de-2023-479830469 1/1

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-8.794-de-23-de-marco-de-2023-479830469


 

 

53000.002852/2014-10

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 21 de setembro de 2023.

 

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e CGINF

 

Assunto: RENOV/FM - RÁDIO CLUBE TANABI LTDA. - Localidade de Tanabi/SP.

               

1.             Encaminho EXM 75 2023 MCOM para análise, conforme trâmite do processo.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 21/09/2023, às 11:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4589792 e o código CRC DC34D9E3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 SUPER nº 4589792

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.002852/2014-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3268/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 75/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 75/2023 (4589766), do Ministério das Comunicações, referente à renovação,
pelo prazo de dez anos, a parCr de 1º de maio de 2014, da concessão outorgada à RÁDIO CLUBE TANABI LTDA (CNPJ nº
72.079.072/0001-87), nos termos da Portaria MVOP nº 238, datada em 20 de março de 1947, publicada em 29 de março de 1947,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Tanabi, estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 21/09/2023, às 21:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4590053 e o código CRC 70F278CF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.002852/2014-10 SUPER nº 4590053

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.002852/2014-10

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 75/2023 (4589766), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 75/2023.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4589792), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC, CGINF/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 3268/2023/GM/CC/PR (4590053) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuFva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

 

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 22/09/2023, às 20:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4594368 e o código CRC B56546AE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 SUPER nº 4594368

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.002852/2014-10   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 399 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO CLUBE TANABI LTDA.

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.002852/2014-10

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.002852/2014-10, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO CLUBE TANABI LTDA., CNPJ
nº 72.079.072/0001-87, na localidade de Tanabi/SP.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsLtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesLvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraLvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.002852/2014-10, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uLl izada para transmiLr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéLcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óLma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 29/05/2024, às 17:08, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 29/05/2024, às
17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 29/05/2024, às
18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5781449 e o código CRC 404F6DED no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.002852/2014-10 SUPER nº 5781449

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 452/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.002852/2014-10. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00075/2023 MCOM, de 11 de maio de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município
de Tanabi (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00075/2023 MCOM (4589444), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraDvo nº 53000.002852/2014-10, acompanhado da Portaria nº 8.794, de 23 de
março de 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo
de dez anos, a parDr de 1º de maio de 2014, no município de Tanabi, estado de São Paulo, sem direito à exclusividade, para a
empresa RÁDIO CLUBE TANABI LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 72.079.072/0001-87, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º,

do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00144/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4589436), que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 15675/2022/SEI-MCOM, de 10 de março de 2023 (4589771), da Secretaria de Comunicação

Social Eletrônica (SECOE/MCOM), raDficada pela Exposição de MoDvos nº 00075/2023 MCOM (4589444) , que
se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei
nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 08 de março de 2023 (4589431),

com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[3]; e

Registros administraDvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.  

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-8.794-de-23-de-marco-de-2023-479830469
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20CLUBE%20DE%20TANABI%20LTDA%20-%20ME&indtiposociedade=Limitada&chave=72079072000187
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac5710915&state=FM-C7
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senDdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da
assinatura do respecDvo termo adiDvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos
registros administraDvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art.  223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiDr manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Assessora

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências
cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


decidida a desaDvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Assessor(a), em 22/07/2024, às 18:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 22/07/2024, às 18:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 22/07/2024, às
18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5829564 e o código CRC 9F933680 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.002852/2014-10 SUPER nº 5829564

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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